
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 208, DE 26 DE SETEMBRO DE 2005
(Íntegra mantida pelo Despacho nº 421/2008)
(Efeitos suspensivos aos recursos interpostos pela Rio Grande Energia S.A. -
RGE concedidos pelo Despacho nº 1181/2006)

Homologa a área de atuação da Cooperativa de
Energia e Desenvolvimento Rural Coprel Ltda -
COPREL na área de concessão de distribuição
de energia elétrica da Rio Grande Energia S.A.
- RGE, da Distribuidora Gaúcha de Energia S.A.
- AES Sul, da MUXFELDT, MARIN & Cia Ltda,
da Centrais Elétricas de Carazinho S.A. -
ELETROCAR e da Hidroelétrica Panambi S.A..

(*) Vide alterações e inclusões no final do texto

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da
Diretoria, tendo em vista o disposto no art 16 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de
1995, no art. 23 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, nos incisos I, IV e V do art.
3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, o art 3º e nos incisos IV e XV do
art. 4º, Anexo I, do Decreto nº 2.335, de 6 de outubro de 1997, a Resolução
nº 012, de 11 de janeiro de 2002, o que consta do Processo nº 48500.001394/00-
28, e considerando que:

o art. 23 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, estabelece as condições e a
faculdade para o poder concedente promover a regularização das cooperativas de
eletrificação rural como permissionárias de serviço público de energia elétrica;

o Termo de Acordo de Área de 13 de junho de 2000, celebrado entre a
Cooperativa de Energia e Desenvolvimento Rural Coprel Ltda - COPREL e a
MUXFELDT, MARIN & Cia Ltda, delimita a área de atuação da COPREL na área
de concessão de distribuição de energia elétrica da MUXFELDT;

o Termo de Acordo de Área de 11 de dezembro de 2000, celebrado entre a
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Cooperativa de Energia e Desenvolvimento Rural Coprel Ltda - COPREL e a
Distribuidora Gaúcha de Energia - AES Sul, delimita a área de atuação da
COPREL na área de concessão de distribuição de energia elétrica da AES Sul;

o Termo de Acordo de Área de 13 de junho de 2000, celebrado entre a
Cooperativa de Energia e Desenvolvimento Rural Coprel Ltda - COPREL e a
Centrais Elétricas de Carazinho S/A - ELETROCAR, alterado pelo Termo Aditivo
de 26 de junho de 2000, delimita a área de atuação da COPREL na área de
concessão de distribuição de energia elétrica da ELETROCAR;

o Termo de Acordo de Área de 27 de junho de 2000, celebrado entre a
Cooperativa de Energia e Desenvolvimento Rural Coprel Ltda - COPREL e a
Hidroelétrica Panambi S.A, delimita a área de atuação da COPREL na área de
concessão de distribuição de energia elétrica da Hidroelétrica Panambi S.A, os
Pareceres Técnicos de janeiro de 2004 e julho de 2004, emitidos pela Agência
Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados no Rio Grande do Sul -
AGERGS, deliberam sobre a área de atuação da COPREL na área de concessão
de distribuição de energia elétrica da RGE; e na instrução do respectivo processo
administrativo, foi constatado que a COPREL exerce atividade de distribuição de
energia elétrica a público indistinto, caracterizando, assim, a sua atuação como
prestadora de serviço público de energia elétrica, resolve:

 Homologar a área de atuação da Cooperativa de Energia e
Desenvolvimento Rural Coprel Ltda. - COPREL, com sede na Av. Brasil, 2530,
Município de Ibirubá, Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJ/MF sob nº
90.660.754/0001-60.

Parágrafo único. A área de atuação da COPREL está localizada nos municípios de
Água Santa, Alto Alegre, Barros Cassal, Boa Vista do Cadeado, Boa Vista do
Incra, Camargo, Campos Borges, Carazinho, Casca, Caseiros, Ciriaco, Chapada,
Charrua, Colorado, Condor, Coxilha, Cruz Alta, David Canabarro, Ernestina,
Espumoso, Estação, Fortalaleza dos Valos, Gentil, Getúlio Vargas, Ibiaça,
Ibiraiaras, Ibirapuitã, Ibirubá, Jacuizinho, Jarí, Jóia, Lagoa dos Três Cantos, Lagoa
Vermelha, Lagoão, Marau, Mato Castelhano, Montauri, Mormaço, Muliterno, Não
me Toque, Nicolau Vergueiro, Nova Alvorada, Palmeira das Missões, Panambi,
Passo Fundo, Pejuçara, Pontão, Quevedos, Ronda Alta, Rondinha, Saldanha
Marinho, Salto do Jacuí, Santiago, Santa Bárbara do Sul, Santa Cecília, Santo
Antonio do Planalto, Santo Antonio do Palma, São Miguel das Missões, Sarandi,
Selbach, Sertão, Soledade, Tapejara, Tapera, Tio Hugo, Tunas, Tupanciretã, Vila
Lângaro, Vila Maria, Victor Graeff, Vila Lângaro e XV de Novembro, no Estado do
Rio Grande do Sul, na área de concessão de distribuição de energia elétrica da
Rio Grande Energia S.A. - RGE, da Distribuidora Gaúcha de Energia S.A. - AES

Art. 1º
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Sul, da MUXFELDT, MARIN & Cia Ltda, da Centrais Elétricas de Carazinho S.A. -
ELETROCAR e da Hidroelétrica Panambi S.A, compatibilizada durante a instrução
do Processo nº 48500.001394/00-28, conforme poligonais descritas no Anexo
desta resolução.

As áreas de atuação mencionadas no art. 1º desta Resolução serão
homologadas quando da assinatura do contrato de permissão a ser celebrado
entre o Poder Concedente e a respectiva Cooperativa de Eletrificação Rural - CER
e integrarão o respectivo contrato de permissão.

Parágrafo único. Não ocorrendo, no prazo regulamentar, a assinatura do contrato
de permissão decorrente do processo de regularização a que alude o art. 23 da
Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, serão assumidos pela concessionária local os
serviços de distribuição de energia elétrica nas áreas de atuação da CER, que
integram as áreas delimitadas por esta Resolução, excetuadas aquelas
compreendidas no conjunto de instalações de uso privativo localizadas na área
rural, observados os critérios e procedimentos estabelecidos nos arts. 13 e 14 da
Resolução nº 012/2002 (Redação acrescida pela Resolução Homologatória
nº 468/2007)

(*) Incluído o art. 1º-A pela REH ANEEL 468 de 29.05.2007, D.O. de 31.05.2007,
seção 1, p. 76, v. 144, nº 104.

 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JERSON KELMAN

Este texto não substitui o publicado no D.O de 17.11.2005, seção 1, p. 60, v. 142,
nº 220.

(*) Incluído o art. 1º-A pela REH ANEEL 468 de 29.05.2007, D.O. de 31.05.2007,
seção 1, p. 76, v. 144, nº 104.

"Art. 1º - A As áreas de atuação mencionadas no art. 1º desta Resolução serão
homologadas quando da assinatura do contrato de permissão a ser celebrado
entre o Poder Concedente e a respectiva Cooperativa de Eletrificação Rural - CER
e integrarão o respectivo contrato de permissão."

"Parágrafo único. Não ocorrendo, no prazo regulamentar, a assinatura do contrato
de permissão decorrente do processo de regularização a que alude o art. 23 da
Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, serão assumidos pela concessionária local os
serviços de distribuição de energia elétrica nas áreas de atuação da CER, que

Art. 1º-A 

Art. 2º
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integram as áreas delimitadas por esta Resolução, excetuadas aquelas
compreendidas no conjunto de instalações de uso privativo localizadas na área
rural, observados os critérios e procedimentos estabelecidos nos arts. 13 e 14 da
Resolução nº 012/2002".

ANEXO
Município de Tapejara: A área urbana e rural será atendida pela Coprel, com
exceção da poligonal abaixo, que será área de atuação da Muxfeldt.

VÉRTICE
Coordenadas UTM

REFERÊNCIAS
E N

P101 399.353 6.895.328
Próximo a Subestação, saída para Linha
Marcolin.

P102 399.509 6.895.409
Consumidor Coprel Jovino Lucion, próximo
ao SE 1219, segue pela rede até P103.

P103 400.320 6.896.371
Próximo SE 449-16, Piscina Tenis Clube,
segue até P104.

P104 400.440 6.896.701
Estrada saída para Paiol Novo, próximo
graneleiro CEVAL, segue pela estrada até
P105.

P105 400.840 6.896.430
Rua D. Pedro II, Saída para Charrua,
entroncamento saída para Paiol Novo.

P106 402.080 6.896.431 Centro Educacional Walter Baggio (fundos).

P107 402.583 6.896.376
Estrada saída para Linha Quatro - 500
metros do Laticínio Bom Gosto, chave à óleo
Muxfeldt (CH 01).

P108 402.586 6.894.792 RS 467, Trevo saída para Ibiaçá (pórtico).

P109 402.327 6.894.743
RS 467, Trevo saída para Ibiaçá, Segue pela
Perimetral até P110.

P110 399.169 6.893.303
Entroncamento da RS 463 com Perimetral
(CTG).

P111 398.374 6.893.924
Linha Grizon, antiga estrada para Passo
Fundo, próximo antena CRT.

P112 399.192 6.895.335 Próximo Subestação RGE.

Município de Ibiaça: A área urbana e rural será atendida pela Coprel, com exceção
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da poligonal abaixo, que será área de atuação da Muxfeldt.

VÉRTICE
Coordenadas UTM

REFERÊNCIAS
E N

P101 414.953 6.896.317 Cemitério, acesso Cidade. Segue até P102.

P102 415.320 6.897.230
AT Coprel, fundos Vila Brasília, Silo Irmãos
Carra. Segue pela rede de AT Coprel até
P103.

P103 415.840 6.897.051
Fundos Rua Marechal Castelo Branco,
próximo CR 258-16. Segue pela rede AT
Coprel até P104.

P104 416.327 6.897.340
Antiga saída para Sananduva, próximo Sede
Campestre dos Motoristas. Segue até P105.

P105 416.850 6.896.530
Rua A, fundos Área Industrial. Segue pela
Rua A até P106.

P106 416.790 6.896.345
Intersecção Rua A com RS 467. Segue pela
RS 467até P107.

P107 416.623 6.896.318
RS 467, saída para Sananduva. Segue pela
rede AT Coprel até P108.

P108 416.415 6.895.340
Estrada secundária, próximo ao SE 372-16,
estrada saída para Linha Divino. Segue pela
rede AT Coprel até P109.

P109 415.425 6.894.772
Estrada saída para Rio Telha, a 500 metros
da Cooperativa Nova Fiume.

Município de Santiago: A poligonal cujos vértices estão descritos abaixo será área
de atuação da Coprel.

VÉRTICE
Coordenadas UTM

REFERÊNCIAS
E N

P101 165.113 6.780.369
Rio Jaguari, divisa municipal Santiago/São
Miguel das Missões/Tupanciretã, segue até
P102.

P102 161.001 6.779.850 Estrada secundária, segue até P103.

P103 160.860 6.781.792
Estrada secundária próximo consumidor
Coprel SE 227-20, segue até P104.
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P104 161.333 6.782.157
Rio Jaguari, divisa municipal Santiago,/São
Miguel das Missões, segue até P101.

Município de Tunas: A poligonal cujos vértices estão descritos abaixo será área de
atuação da Coprel.

VÉRTICE
Coordenadas UTM

REFERÊNCIAS
E N

P101 309.824 6.772.022
Divisa municipal Tunas/Arroio do Tigre,
segue pela divisa minicipal até P102.

P102 320.057 6.772.675
Divisa municipal Tuna/Lagoão, no Rio
Despraiado, próximo a SE 0021-3 AES,
segue até P103.

P103 317.737 6.777.628
Consumidor, próximo a SE 0013-2 AES,
segue até P104.

P104 314.827 6.777.851
Consumidor, próximo a SE 0009-4 AES,
segue até P105.

P105 311.485 6.777.029
Consumidor, próximo a SE 0005-1 AES,
segue até P106.

P106 312.019 6.775.441
Consumidor, próximo a SE 1251-06 Coprel,
localidade Linha Renner, segue até P101.

Município de Lagoão: A poligonal cujos vértices estão descritos abaixo será área
de atuação da Coprel.

VÉRTICE
Coordenadas UTM

REFERÊNCIAS
E N

P101 335.506 6.762.040
Divisa municipal Lagoão/Barros Cassal no
Rio Pardo, próximo SE 1319-06 Coprel,
segue até P102.

P101A 332.313 6.762.792
Consumidor próximo a SE 06400651 Coprel,
localidade de Arroio do Sapo, segue até
P101B.

P101B 331.811 6.764.469
Consumidor próxima a SE 06401318 Coprel,
localidade de Arroio do sapo, segue até
P101C.
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P101C 331.877 6.765.843
Consumidor próximo a SE 06401104 Coprel,
localidade de Arroio do Sapo, segue até
P103.

P103 330.612 6.766.336
Consumidor próximo a SE 1104-06 Coprel,
localidade de Goiabal, segue até P104.

P104 328.486 6.766.725
Consumidor próximo SE 329-06 Coprel
(junto a cidade), segue até P105.

P105 328.175 6.767.020

Estrada de acesso a Lagoão via Cerro
Velho, entre último associado CELETRO e
consumidor da SE 329-06 COPREL, próximo
ao cemitério, segue até P106.

P106 326.765 6.768.875
Intersecção estrada secundária com o Arroio
Lagoão, segue até P107.

P107 325.260 6.766.795
Estrada secundária de acesso a Lagoão,
próximo ao Arroio Lagoão, segue até P108.

P108 319.746 6.765.889
Consumidor próximo a SE 1244-06 Coprel,
localidade de Linha Pessegueiro, segue até
P109.

P109 320.207 6.767.201
Consumidor próximo a SE 0075-2 AES,
segue até P110.

P110 318.223 6.770.065
Divisa municipal Lagoão/Tunas, estrada para
Coloninha, próximo a SE 0001-9 AES, segue
até P101.

Município de São Miguel das Missões: A poligonal cujos vértices estão descritos
abaixo será área de atuação da Coprel.

VÉRTICE
Coordenadas UTM

REFERÊNCIAS
E N

P101 161.982 6.782.193
Rio Jaguari, divisa municipal São Miguel das
Missões/Santiago, segue até P102.

P102 162.798 6.787.776
Próximo consumidor SE 215-20 Coprel,
segue até P103.

P103 173.896 6.795.196
Divisa municipal São Miguel das
Missões/Tupanciretã segue pela divisa até
P104.
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P104 165.113 6.780.369
Rio Jaguari, divisa municipal São Miguel das
Missões/Santiago/Tupanciretã, segue pelo
Rio até P101.

Município de Panambi: A área urbana e rural será atendida pela Coprel, com
exceção da poligonal abaixo, que será área de atuação da Hidropan.

VÉRTICE

Coordenadas
UTM REFERÊNCIAS

E N

P101 257513 6874953
BR 158 sobre a ponte do Rio Palmeira, limite
com município de Condor, seguindo pela BR
158 até o ponto 102

P102 256921 6872340
BR 158, curva do açude. Segue até o ponto
103.

P103 257348 6869923
Estrada secundária da Linha Iriapira, próximo
a um ângulo hoje existente na rede Coprel.
Segue até o ponto 104.

P104 258155 6869439
Estrada municipal, que segue para linha
Iriapira, seguindo em linha reta até o ponto
105.

P105 257482 6867922
Ângulo existente na rede Coprel, localizado
nas terras do Sr. Arno Marschaleck. Segue até
o ponto 106.

P106 257349 6866223
Estrada municipal, na linha Pavão, próximo ao
consumidor Verônica Baselides. Segue até o
ponto 107.

P107 256287 6866148
Consumidor Albino Fockink. Segue até o ponto
108.

P108 255975 6864716
Consumidor Recopal, área de lazer. Segue até
o ponto 109.

P109 255099 6864772
Trevo de acesso a cidade de Panambi, na BR
158, próximo a empresa Kepler Weber,
seguindo pela Br 158 até o ponto 110
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P110 254952 6863587

BR 158, a 1.223,00 m ao sul do trevo (ponto
109). Neste local, hoje existe um cruzamento
da rede AT trifásica da COPREL. Segue até o
ponto 111.

P111 256041 6863308

Derivação do ponto 110, aproximadamente 90º
com a BR 158, com 1.544,00 m em direção
leste, até encontrar estrada secundária, onde
hoje existe um religador da COPREL. Segue
pela estrada secundária até para o ponto 112.

P112 255654 6861377

Cruzamento de estrada secundária com BR
285, localizada a 997 m a leste do trevo entre
a BR 158 e BR 285. Segue pela BR 285 em
direção oeste, até o ponto 113.

P113 253377 6861694

BR 285 a oeste do trevo da BR 158 e Br 285,
onde se localiza uma sanga, situada a 1124m
do trevo de acesso a Panambi, na SS Sucata.
Segue em direção norte até o ponto 114

P114 253631 6863436

Interseção do prolongamento da hoje existente
rede AT Coprel, (situada a 1.208,00 m da Av
Pref. Rudi A. Franke pelo acesso a BR 285),
em sentido leste, numa distância de 642m,
com a linha oriunda do ponto 113 descrito
acima. Este ponto se localiza na chácara da
família Saur. Segue ao ponto 115

P115 251978 6863318

Interseção do prolongamento da hoje existente
rede AT COPREL em sentido oeste, situado a
1022m de um ponto a 1.208,00 m, medido da
Av Pref. Rudi A. Franke pelo acesso a BR 285,
entre a Metalúrgica Saur e Metalúrgica
Faulhaber, com a linha oriunda do ponto 114,
descrito acima, próximo ao consumidor Coprel,
Hugo Weninkamp. Segue ao ponto 116.

P116 252251 6864199

Ponto de derivação do Al duplo Coprel, que
segue em direção leste, próximo ao
consumidor Walter Rudi Müller. Segue até o
ponto 117

P117 252053 6868250
Ponte do Rio Fiúza, próximo do Esporte Clube
Flamengo. Segue ao ponto 118.
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P118 252809 6869054
Ponte da sanga na saída para Rincão Fundo,
Vila Amaral. Segue ao ponto 119

P119 252834 6869317
Junto a sanga, fundos da Vila Amaral. Segue
ao ponto 120.

P120 252239 6870274
Consumidor da COPREL Armin Horst, linha
Rincão Frente. Segue ao ponto 121.

P121 250012 6869777
Consumidor da COPREL Eugênio Oscar
Hagemann, linha Rincão Frente. Segue ao
ponto 122.

P122 248056 6871628
Consumidor da COPREL Roberto Hentges,
linha Ramada. Segue ao ponto 123

P123 248015 6872534
Consumidor da COPREL Almiro Berghahn,
linha Ramada. Segue ao ponto 124.

P124 249322 6872964
Consumidor da COPREL Hédio Hamer, linha
Rincão Frente. Segue ao ponto 125.

P125 250216 6872966
Consumidor da COPREL Elio Cord, linha
Rincão Frente. Segue ao ponto 126.

P126 251007 6873898
Consumidor da COPREL Breno Rutz, linha
Rincão Frente. Segue ao ponto 127.

P127 254369 6872542
Consumidor da COPREL Augusto Willy
Schmidt, linha XV de Novembro. Segue ao
ponto 128.

P128 254605 6875118

Rio Palmeira, limite de municípios Panambi e
Condor, próximo ao consumidor Hidropan
Úrsula Wegermann. Segue pelo rio até o ponto
101.

Município de Condor: A área urbana e rural será atendida pela Coprel, com
exceção da poligonal abaixo, que será área de atuação da Hidropan.

VÉRTICE

Coordenadas
UTM REFERÊNCIAS

E N

P101 254605 6875118
Rio Palmeira, limite de municípios Panambi e
Condor, próximo ao consumidor Hidropan
Ürsula Wegermann. Segue ao ponto 102
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P102 254529 6877112
Estrada de saída para linha Mambuca, a cerca
de 50m em sentido leste, da ponte do Arroio
Raiz. Segue até o ponto 103.

P103 255027 6878699
Consumidor Coprel Lindolfo Güts. Segue para
o ponto 104

P104 255902 6878916
Estrada para esquina Beck, a 524 m, no
sentido noroeste, medido da ponte do Arroio
Raiz. Segue pela estrada até o ponto 105.

P105 254610 6881748
Estrada para esquina Beck. Segue em linha
reta até o ponto 106

P106 254455 6885210
Rio Divisa. Segue pelo rio, que é limite
municipal entre Condor e Palmeira das
Missões, até o ponto 107.

P107 263130 6887119
Arroio Molha Pelego, que é limite municipal
entre Condor e Palmeira das Missões. Segue
em linha reta até o ponto 108.

P108 261644 6885419

Estrada municipal próximo ao consumidor
Coprel. Segue em linha reta passando a leste
da sede da propriedade de Eugênio Keller até
o ponto 109.

P109 258130 6878368
Na estrada municipal, em frente ao consumidor
Eugênio Keller. Segue pela estrada até o
ponto 110.

P110 257254 6877798
Trevo de acesso a cidade de Condor, na BR
158. Segue pelo BR até o ponto 111.

P111 257513 6874953
Ponte sobre o Rio Palmeira, na BR 158,
seguindo pelo rio até Ponto 101 .

Município de Selbach: A área urbana e rural será atendida pela Coprel, com
exceção da poligonal abaixo, que será área de atuação da Eletrocar.

VÉRTICE
Coordenadas UTM

REFERÊNCIAS
E N

P101 309.161 6.829.829
Na intersecção da Av. Jacuí com 1ª rua
transversal no sentido RS 223 ao centro de
Selbach.
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P102 308.228 6.830.054
RS 402 a 100 metros do trevo da RS 223,
segue pela RS 402 até P103.

P103 308.193 6.831.675
Trevo secundário, na RS 402, saída para
Santa Terezinha, segue pela RS 402 até
P104.

P104 308.223 6.832.655
Trevo secundário, saída para Colorado - km
3, na RS 402.

P105 310.946 6.834.059
Estrada Linha Cristal, próximo ao
Condomínio Darci Hartmann.

P106 311.292 6.832.693 Rio Colorado, segue pelo Rio até P107.

P107 311.773 6.829856
Rio Colorado a 100 m da RS 223, segue até
P101.

Município de Colorado: A área urbana e rural será atendida pela Coprel, com
exceção da poligonal abaixo, que será área de atuação da Eletrocar.

VÉRTICE
Coordenadas UTM

REFERÊNCIAS
E N

P101 306.274 6.841.401
Estrada saída para Córrego Branco, 3º poste
após CH149-05.

P102 305.858 6.841.394
RS 402, próximo área industrial, segue até
103.

P103 304.548 6.841.412 Estrada secundária para Linha Coati.

P104 303.788 6.842.109
Estrada saída para Paquinhas/ Ibirubá, a
1000 metros do graneleiro.

P105 304.319 6.842.254
Estrada saída para Paquinhas / Ibirubá, a
200 metros do graneleiro.

P106 304.271 6.844.126
Linha Triunfo, próximo ao cooperado Ildo
Signori, SE 320-05.

P107 304.631 6.844.025
Saída para Arroio das Pacas, próximo CH
152-05.

P108 300.784 6.847.425
Saída para Vista Alegre, Banca de
Capacitores CP 206-05, segue até P109.

P109 306.015 6.843.773
Saída para Vista Alegre, a 500 metros do
P108.
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P110 310.012 6.844.586
Estrada secundária Vila Posse do Barreiro
para Linha Triunfo.

P111 310.256 6.845.732
Vila Posse do Barreiro, saída para Vista
Alegre.

P112 309.622 6.841.177
Estrada secundária, vila Posse do Barreiro
para Não - Me-Toque.

P113 308.796 6.844.260
Estrada secundária saída para Não - Me-
Toque.

P114 309.077 6.843.520
Estrada para Não-Me-Toque, a 200 metros
do SE 0047 - Eletrocar.

P115 306.224 6.842.890
Final asfalto saída para Não-Me - Toque,
segue até P101.

Município de Santo Antonio do Planalto: A poligonal cujos vértices estão descritos
abaixo será área de atuação da Coprel.

VÉRTICE
Coordenadas UTM

REFERÊNCIAS
E N

P101 328.971 6.856.782
Divisa Não-Me-Toque/Santo Antônio do
Planalto.

P102 329.264 6.857.897
Estrada para Rincão Doce/Rodeio Bonito,
segue pela estrada até P103.

P103 330.859 6.855.534 Estrada para Rincão Docce/Rodeio Bonito.

P104 334.315 6.854.860
Estrada secundária próximo SE Coprel 052-
52.

P105 334.315 6.854.860
Estrada secundária Rincão Doce próximo
cemitério.

P106 334.621 6.853.423
Santo Antonio Erval, fundos Igreja Nossa
Senhora do Carmo.

P107 335.382 6.853.080
Estrada saída para BR 386 trevo, segue até
P108.

P108 336.700 6.853.568
BR 386, estrada saída para Santo Antônio
do Erval.

P109 336.791 6.854.330 Estrada secundária Santo Antônio do Erval.
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P110 337.872 6.855.037 Estrada secundária Santo Antônio do Erval.

P111 339.175 6.853.729
Consumidor Eletrocar Santo Antonio do
Erval/Rio Passo do Erval, segue pela divisa
até P101.

Município de Chapada: A poligonal cujos vértices estão descritos abaixo será área
de atuação da Coprel.

VÉRTICE
Coordenadas UTM

REFERÊNCIAS
E N

P101 274.020 6.891.623
Estrada divisa Palmeira das
Missões/Chapada.

P102 277.768 6.891.628 Cooperado Coprel SE 871-02

P103 284.540 6.889.122
Estrada secundária Passo da Palmeira,
próximo SE Coprel 818-02

P104 287.013 6.884.535
Estrada secundária Passo da Palmeira,
próximo SE Coprel 698-02.

P105 289.114 6.975.284
Estrada secundária próximo SE Coprel 707-
02.

P106 289.114 6.875.284
Divisa Chapada/Santa Bárbara do Sul,
segue pela divisa municipal até P101.

Município de Carazinho: A poligonal cujos vértices estão descritos abaixo será
área de atuação da Coprel.

VÉRTICE
Coordenadas UTM

REFERÊNCIAS
E N

P101 337.552 6.882.778
Divisa Carazinho / Coqueiros do Sul, segue
pela divisa até P102.

P102 339.845 6.874.054
Divisa Carazinho / Passo Fundo, segue até
P103.

P103 338.421 6.876.389
Estrada secundária próximo SE Coprel 768-
13, segue até P104.

P104 339.297 6.880.044
Estrada secundária próximo consumidor
Eletrocar, segue até P101.
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Município de Ronda Alta

Área urbana e rural - POLIGONAL 01 - A poligonal cujos vértices estão descritos
abaixo será área de atuação da Coprel.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P101 315.998 6.926.047
Divisa municipal Ronda Alta / Rondinha,
segue até 101.

P102 317.171 6.926.072
Estrada secundária, próximo a consumidor
RGE (Armando Piovesan), segue até
P103.

P103 318.723 6.926.637
Consumidor da SE 018-23 Coprel,
localidade Linha Vitória, segue até P104.

P104 319.273 6.927.136
Intersecção estrada secundária com rede
de AT Coprel, localidade Linha Divisória,
segue até P105.

P105 319.711 6.925.656
Consumidor da SE 296-23 Coprel, na RS
404 segue pela RS até P105A.

P105 A 320.315 6.924.979
RS 404, próximo a consumidor RGE Inésio
Fiorezzi, segue até P106.

P106 321.850 6.924.408
Intersecção estrada velha com perimetral
(em construção), próximo SE 888-5 RGE,
segue pela perimetral até P107.

P107 322.859 6.924.366
Intersecção da Perimetral com RS 324,
segue pela RS até P108.

P108 322.691 6.924.663
Consumidor da SE 005-23 Coprel, segue
até P109.

P109 323.381 6.924.681
Estrada secundária, próximo a Pedreira da
Redran, segue pela estrada até P110.

P110 324.322 6.923.550
Estrada secundária, próximo a consumidor
da SE 060-23 Coprel, segue até P111.

P111 325.442 6.924.319
Estrada secundária, consumidor da SE
063-23 Coprel, segue até P112.
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P112 324.053 6.925.174
Consumidor da SE 067-23 Coprel, segue
até P113.

P113 324.182 6.926.412
Consumidor da SE 399-23 Coprel (Ivo
Rigo), segue até P114.

P114 324.069 6.927.879
Consumidor da SE 318 - 23 Coprel, segue
pela barragem até a divisa.

P115 328.882 6.931.734
Divisa municipal Ronda Alta/Campinas do
Sul, segue pela divisa até P101.

14.1.Área rural - POLIGONAL 02 - A poligonal cujos vértices estão descritos
abaixo será área de atuação da Coprel.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P201 321.118 6.926.991
Consumidor da SE 022-23 Coprel, segue
pela rede de AT Coprel até P201.

P202 319.181 6.927.180
Rede de AT Coprel, segue pela rede até
P203.

P203 319.026 6.928.665
Rede de AT Coprel na linha Vitória, segue
até P204.

P204 314.600 6.927.660
Divisa municipal Ronda Alta / Constantina,
localidade de Linha Arsego, segue pela
divisa até P205.

P205 314.124 6.930.664
Divisa municipal Ronda Alta/Constantina,
próximo SE 040-23 Coprel, localidade
Linha Arsego, segue até P206.

P206 314.483 6.931.110
Estrada secundária, próxima SE 039-23
Coprel, segue até P207.

P207 320.667 6.930.995
RS 324, cruzamento rede de AT RGE com
BT Coprel, próximo SE 029-23, segue pela
RS até P208.

P208 320.846 6.929.965
RS 324, em frente ao consumidor RGE
(Miro Saldanha), Segue até P209.

P209 320.479 6.929.297
Consumidor da SE 025-23 Coprel, segue
até P210.
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P210 320.956 6.927.980
Consumidor da SE 021-23 Coprel, segue
até P201.

Município de Palmeiras das Missões

Área rural - POLIGONAL 01 - A poligonal cujos vértices estão descritos abaixo
será área de atuação da Coprel.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P101 245.450 6.895.757
Divisa municipal Palmeiras das
Missões/Condor, segue até P102.

P102 245.182 6.901.403 Rio Turvo, Segue até P103.

P103 253.108 6.900.014 Estrada secundária, segue até P104.

P104 258.109 6.891.850
Divisa municipal Palmeiras das
Missões/Condor, segue pela divisa até
P101.

Município de Rondinha

Área rural - POLIGONAL 01 - A poligonal cujos vértices estão descritos abaixo
será área de atuação da Coprel.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P101 322.824 6.913.195
Divisa municipal Sarandi / Rondinha no
Arroio dos Baios, próximo SE 234-23
Coprel, segue até P102.

P102 324.045 6.913.773
Próximo consumidor Coprel Italvino Signor,
localidade Cemapa, segue até P103.

P103 325.075 6.914.178
Consumidor, junto a SE 224-23 Coprel,
localidade Linha Natalino, segue até P104.

P104 325.720 6.915.662
Estrada secundária, próximo a SE 133-23
Coprel, localidade Linha Natalino, segue
até P105.
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P105 324.803 6.917.766
Estrada para Linha Caregueta, a 200
metros da RS 324, segue até P106.

P106 323.923 6.918.861
Consumidor, próximo SE 128-23 Coprel,
Segue até P107.

P107 321.033 6.919.705
Consumidor, próximo SE 052-23 Coprel,
Segue até P108.

P108 320.087 6.920.390
Divisa municipal Rondinha / Ronda Alta,
próximo SE 053-23 Coprel Linha Cavazini,
segue pela divisa até P101.

Município de Sarandi

Área rural - POLIGONAL 01 - A poligonal cujos vértices estão descritos abaixo
será área de atuação da Coprel.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P101 322.198 6.901.895
Divisa municipal Sarandi/Pontão no Rio
Sepultura, na primeira barragem da
Fazenda Anoni, segue até P102.

P102 320.244 6.905.750
Estrada secundária, próximo SE 240-23
Coprel, segue até P103.

P103 317.327 6.909.543
Próximo da rede de AT Coprel (50 metros)
na RS 569, segue até P104.

P104 315.037 6.909.568
Próximo consumidor RGE Armando
Sescom, segue até P105.

P105 313.755 6.909.112
Medição Coprel em Sarandi na RS 569,
Segue pela rede até P106.

P106 314.254 6.909.694
Ângulo na rede de AT Coprel, segue até
P107.

P107 315.297 6.909.861
Consumidor, próximo SE 0197.0-15 RGE,
localidade de Mendes Baixo, segue até
P108.
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P108 317.469 6.910.066
Próximo consumidor RGE, localidade
Mendes Alto, a 800 metros da RS 569,
segue até P109.

P109 322.824 6.913.195
Divisa municipal Sarandi / Rondinha no
Arroio dos Baios, próximo SE 234-23
Coprel, segue pela divisa até P101.

Município de Lagoa Vermelha

Área rural - POLIGONAL 01 - Localidade Usina do Posto - A poligonal cujos
vértices estão descritos abaixo será área de atuação da Coprel.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P101 438.230 6.888.240 Usina do Posto Coprel, segue até P102.

P102 432.733 6.887.701
Consumidor, próximo SE 1033-16 Coprel,
localidade de Três Pinheiros, segue até
P103.

P103 431.311 6.886.920
RS 126 rodovia para Sananduva, próximo a
SE 3565-3 RGE, segue pela RS até P104.

P104 430.278 6.887.565
RS 126, próximo chave seccionadora
1317-0 RGE, segue até P105.

P105 432.636 6.888.593
Consumidor próximo SE 1034-16 Coprel,
segue pela rede até P106.

P106 433.734 6.889.199
Consumidor próximo SE 1004-16 Coprel,
segue até P107.

P107 437.899 6.890.068 Rio Forquilha, segue pelo Rio até P101.

Obs. Considerar como consumidor isolado a SE 1677-2 da RGE.
Município de Ibiraiaras

Área rural - POLIGONAL 01 - A poligonal cujos vértices estão descritos abaixo
será área de atuação da Coprel.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA
E N
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P101 430.167 6.857.840

Divisa municipal Ibiraiaras / David
Canabarro, consumidor da SE 331-18
Coprel, localidade de Santo Antônio, segue
até P102.

P102 430.219 6.855.666
Próximo a consumidor da SE 332-18
Coprel, localidade Santo Antônio, segue
até P103.

P103 428.751 6.853.468 Estrada secundária, segue até P104.

P104 427.389 6.853.311
Divisa municipal Ibiraiaras / David
Canabarro, segue até P101.

Município de Caseiros

20.1. Área rural - POLIGONAL 01 - A poligonal cujos vértices estão descritos
abaixo será área de atuação da Coprel.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P101 432.021 6.881.721
Estrada secundária na divisa municipal
Caseiros/ Ibiaça, segue pela estrada até
P102.

P102 431.788 6.881.357
Estrada secundária, consumidor próximo
SE 2144-0 RGE, segue até P103.

P103 430.198 6.880.353
Consumidor, próximo SE 283-16 Coprel,
localidade São Ricardo, segue até P104.

P104 429.143 6.878.693
Estrutura nº 285 LT 138 kV Passo
Fundo/Lagoa Vermelha, segue até P105.

P105 426.325 6.876.234
Ponto de medição Coprel Caseiros, segue
até P106.

P106 426.826 6.876.657
Consumidor, próximo SE 324-16 Coprel,
segue até P107.

P107 425.313 6.875.131
BR 285, próximo SE 326-16 Coprel, segue
pela BR até P108.

P108 423.343 6.875.222
BR 285, próximo SE 327-16 Coprel segue
até P109.
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P109 421.794 6.877.997
Estrada secundária, próximo SE 2648-4
RGE, segue até P110.

P110 418.949 6.875.702
Próximo a consumidor da SE 2148-2 RGE,
segue até P111.

P111 418.655 6.874.716
BR 285, consumidor da SE 52-17 Coprel,
segue pela divisa municipal até P101.

20.2. Área rural - POLIGONAL 02 - A poligonal cujos vértices estão descritos
abaixo será área de atuação da Coprel.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P201 419.742 6.871.794
Divisa municipal Caseiros/Muliterno, segue
até P202.

P202 425.347 6.870.541
Divisa municipal Caseiros / Muliterno,
próximo a consumidor da SE 362-16
Coprel, segue pela divisa até P201.

Município de Muliterno

Área urbana e rural - Atendida pela Coprel com exceção da poligonal cujos
vértices estão descritos abaixo será área de atuação da RGE..

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P101 429.269 6.861.841
Intersecção Rio dos Índios com divisa
municipal Muliterno/ David Canabarro,
segue pelo Rio até P102.

P102 428.420 6.863.574 Rio dos Índios, segue até P103.

P103 426.796 6.863.269
Consumidor Amélio Bianchini, SE 314-17
Coprel, segue pela Estrada até P104.

P104 426.033 6.863.460
Estrada municipal, próximo SE 311-17
Coprel, segue até P105.
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P105 425.200 6.865.440
Estrada saída para Anjo da Guarda,
próximo consumidor RGE Adair Marini,
segue até P106.

P106 425.956 6.866.747
Estrada saída para BR 285, próximo SE
1520-2 RGE, segue até P107.

P107 426.331 6.867.562
Estrada secundária para Passo da Raiz,
próximo SE 366-17 Coprel, segue até
P108.

P108 426.799 6.868.436
Estrada secundária, próximo a SE 1533-4
RGE, segue até P109.

P109 425.825 6.868.438
Consumidor Catarina Toffolo Pelissaro, SE
366-17 Coprel, segue até P110.

P110 426.506 6.870.192
Divisa municipal Muliterno / Caseiros no
Rio São Domingos, segue pela divisa até
P101.

Município de Casca

22.1. Área rural - POLIGONAL 01 - A poligonal cujos vértices estão descritos
abaixo será área de atuação da Coprel.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P101 395.918 6.842.885
Divisa municipal Casca/Santo Antônio da
Palma, próximo a SE 1183-14 Coprel,
segue até P102.

P102 395.727 6.841.689
RS 324 na estrutura nº 206 LT 138 kV,
segue até P103.

P103 392.632 6.841.986
Divisa municipal Vila Maria/Casca na
estrutura nº 300 da LT 500 kV, segue pela
divisa até P101.

22.2. Área rural - POLIGONAL 02 - A poligonal cujos vértices estão descritos
abaixo será área de atuação da Coprel.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM

REFERÊNCIA
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E N

P201 392.964 6.840.725
Divisa municipal Casca/Vila Maria, próximo
a estrada municipal 18 Rosso, segue até
P102.

P202 394.594 6.837.214
Estrada secundária a 1000 metros ao sul
do consumidor da SE 561-14, segue até
P203.

P203 395.643 6.836.894
Estrada para Silva Jardim, a 500 metros a
leste da SE 780-14 Coprel, Segue até
P204.

P204 395.658 6.834.337
Divisa municipal Casca / Montauri a 300
metros do consumidor da SE 2380-9 RGE,
segue pela divisa até P201.

Município de Montauri

Área rural - POLIGONAL 01 - A poligonal cujos vértices estão descritos abaixo
será área de atuação da Coprel.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P101 394.117 6.833.777
Divisa municipal Montauri/Casca a 1000
metros da SE 3424-0 RGE, segue até
P102.

P102 393.259 6.829.171
A 1000 metros a sudeste da SE 648-14
Coprel, Segue até P103.

P103 392.685 6.829.028
Divisa municipal Montauri /Nova Alvorada,
a 500 metros da SE 0097-8 RGE, segue
pela divisa até P101.

Município de Santo Antônio do Palma

24.1. Área rural - POLIGONAL 01 - A poligonal cujos vértices estão descritos
abaixo será área de atuação da Coprel.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM

REFERÊNCIA
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E N

P101 397.863 6.851.735
Intersecção da divisa municipal Santo
Antônio do Palma/Gentil e ferrovia da
RFFSA, segue pela ferrovia até P102.

P102 400.187 6.843.209
Intersecção da Ferrovia da RFFSA com
divisa municipal de Santo Antônio do
Palma/Casca, segue pela divisa até P101.

24.2. Área rural - POLIGONAL 02 - A poligonal cujos vértices estão descritos
abaixo será área de atuação da Coprel.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P201 408.642 6.849.270
Divisa municipal Santo Antônio do Palma /
Ciríaco, próximo a consumidor da SE 219-
17 Coprel, segue até P202.

P202 403.833 6.849.878
Estrada secundária, próximo consumidor
SE 541-17 Coprel, localidade de Santa
Terezinha, segue até P203.

P203 402.954 6.852.047
Estrada secundária no acesso ao
consumidor da SE 540-17 Coprel (Sérgio
Kobuseski), segue até P204.

P204 404.508 6.853.170
Divisa municipal Santo Antônio do
Palma/Ciríaco, próximo a SE 125-17
Coprel, segue pela divisa até P201.

Município de Tapera
Atendido pela Coprel com exceção das poligonais cujos vértices estão descritos
abaixo. .

25.1. Área urbana e rural - Poligonal 01 - A poligonal cujos vértices estão descritos
abaixo será área de atuação da RGE.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM

REFERÊNCIAE N
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P101 317.479 6.833.903
RS 332, trevo da perimetral saída para
Lagoa dos Três Cantos, segue pela
perimetral até P102.

P102 318.523 6.829.916
RS 223, trevo da perimetral (Polícia
Rodoviária) segue até P103.

P103 316.065 6.829.829
RS 223, próximo SE 554-05 Coprel, segue
até P104.

P104 316.058 6.830.258
200 metros ao norte do eixo da RS 223,
próximo da SE 554-05 Coprel, segue
paralelo a RS até P105.

P105 311.796 6.829.855
Divisa municipal Tapera/Selbach a 200
metros do eixo da RS 223, segue pela
divisa até P106.

P106 312.164 6.833.775
Divisa municipal Tapera /Selbach, próximo
a SE 01128-05 Coprel, segue até P107.

P107 315.792 6.832.345
Fundos tratamento de água Mombelli,
segue até P108.

P108 316.382 6.832.501
Estrada próximo Vila Elisa, segue até
P109.

P109 316.324 6.832.733 Fundos Vila Elisa, segue até P101.

25.2. Área urbana e rural - Poligonal 02 - A poligonal cujos vértices estão descritos
abaixo será área de atuação da RGE.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P201 317.603 6.830.193
Intersecção de estrada secundária com
rede de AT RGE, fundos graneleiro
Osvaldo Henrich, segue até P202.

P202 318.777 6.829.060
Estrada secundária Vila Raspa, segue até
P203.

P203 318.475 6.826.676
Estrada secundária, próximo a SE 491-05
Coprel, Vila Raspa, segue até P204.
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P204 319.164 6.824.315
Estrada secundária, próximo SE 445-05
Coprel, localidade de Vila Teutônia, segue
até P205.

P205 319.085 6.823.580
SE 019-05 Coprel, Vila União, segue até
P206.

P206 321.510 6.822.369
Estrada secundária, próximo SE 078-05
Coprel, segue pela estrada até P207.

P207 321.740 6.822.260
Intersecção estrada secundária com divisa
municipal Tapera/Espumoso, segue pela
divisa até P208.

P208 316.915 6.822.935
Intersecção divisa municipal Tapera/
Espumoso com LT 230 kV (Salto/Santa
Marta), segue pela LT até P209.

P209 317.246 6.824.425
Intersecção da LT 230 kV com estrada
secundária, segue pela estrada até P210.

P210 316.642 6.824.511
Estrada secundária, próximo da SE 0185-
05 Coprel, segue até P211.

P211 315.761 6.825.819
Estrada secundária saída para São Rafael,
segue até P212.

P212 315.745 6.827.377 Estrada secundária, segue até P213.

P213 316.190 6.829.695
Estrada secundária, a 400 metros da RS
223, segue até P201.

Município de Espumoso

A área de atuação da Coprel é a poligonal cujos limites são as divisas municipais,
com exceção da polígonal apresentada abaixo, atendida pela RGE.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P101 321.734 6.822.255
Divisa municipal Espumoso/Tapera no Rio
Jacuí, próximo a consumidor SE 078-05
Coprel, segue até P102.
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P102 322.545 6.820.350
Estrada secundária, próximo a SE 632-06
Coprel, localidade de Santo Antônio, segue
até P103.

P103 322.587 6.820.097
Estrada secundária, próximo a SE 629-06
Coprel, localidade de Santo Antônio, segue
até P104.

P104 322.617 6.819.634
Estrada secundária, próximo a consumidor
da SE 0014-1 RGE, localidade de Santo
Antônio, segue até P105.

P105 321.517 6.819.752
Consumidor, junto a SE 616-16 Coprel,
localidade de Santo Antônio, segue até
P106.

P106 321.650 6.818.055
RS 332, saída para Soledade, próximo a
consumidor RGE (Graneleiro Cepasa),
segue até P107.

P107 320.747 6.817.926
Estrada secundária, próximo a SE 590-06
Coprel, localidade Alto Tigreiro, segue até
P108.

P108 320.024 6.818.763
Consumidor, junto a SE 595-06 Coprel,
localidade de Alto Tigreiro, segue até P109.

P109 319.900 6.818.448
Estrada saída para Pontão dos Cavalli,
próximo SE 595-06, localidade de Alto
Tigreiro, segue até P110.

P110 318.370 6.817.983
Localidade de linha Mangueirão, segue até
P111.

P111 318.527 6.819.963
Consumidor da junto SE 814-06 Coprel
(Brisa Viação Agrícola), segue até P112.

P112 318.173 6.820.912
200 metros do Cemitério municipal, segue
até P113.

P113 318.348 6.821.990
Divisa municipal Espumoso/Tapera no Rio
Jacuí, próximo a SE 457-06 Coprel, segue
pelo Rio até P101.

Município de Não-Me-Toque

As áreas urbana e rural são atendidas pela Coprel, com exceção das poligonais
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abaixo apresentadas, que são atendidas pela RGE ou ELETROCAR, conforme
descrito a seguir.

27.1. Área rural - POLIGONAL 01 - A poligonal cujos vértices estão descritos
abaixo será área de atuação da ELETOCAR.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P101 322.932 6.856.834
RS 142, próximo a Monsanto, segue até
P102.

P102 321.720 6.856.990
Consumidor ELETROCAR, próximo a RS
142 - km 12, segue até P103.

P103 321.801 6.858.295
Estrada secundária, consumidor
ELETROCAR, segue até P104.

P104 321.863 6.858.870
Divisa Não-Me-Toque / Carazinho, segue
pela divisa até P105.

P105 325.893 6.860.570
RS 142, divisa Não-Me-Toque/
Carazinho/Santo Antônio do Planalto,
segue pela divisa até P106.

P106 327.364 6.858.062
Divisa Não-Me-Toque/Santo Antônio do
Planalto, segue até P107.

P107 326.740 6.856.869
Estrada São José do Centro/ Carazinho,
segue até P108.

P108 324.588 6.857.132
Estrada secundária reassentamento, segue
até P101.

27.2. ÁREA RURAL - POLIGONAL 02 - A poligonal cujos vértices estão descritos
abaixo será área de atuação da Eletrocar.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P201 314.643 6.857.393
Estrada Bom Sucesso/Carazinho, segue
até P202.

P202 314.340 6.858.633
Estrada secundária para Bom
Sucesso/Vista Alegre, segue até P203.
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P203 314.450 6.859.935
Divisa Não-Me-Toque/Carazinho, segue
pela divisa até P204.

P204 317.215 6.861.018
Divisa Não-Me-Toque/Carazinho, segue
até P205.

P205 316.017 6.857.971
Próximo SE 042 - ELETROCAR, segue até
P201, fechando a poligonal.

27.3. Área urbana - POLIGONAL 03 - A poligonal cujos vértices estão descritos
abaixo será área de atuação da RGE.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P301 322.737 6.848.686
Estrada saída para Tapera, próximo
medição Coprel, segue até P302.

P302 322.563 6.848.726
Rede de AT Coprel, na CH 001-07, fundos
Stara, segue até P303.

P303 321.970 6.850.038
Intersecção da rede de AT Coprel com Rua
Vasco da Gama, saída para Colorado,
segue até P304.

P304 321.286 6.849.697
Estrada secundária, fundos do Parque de
Rodeio, ponte sobre o arroio do Engenho
Velho, segue até P305.

P305 320.742 6.850.004
Estrada saída para Arroio Bonito, próximo
ao Parque de Rodeio, segue até P306.

P306 320.181 6.850.467
Estrada secundária, acesso ao Esporte
Clube Planaltino, segue até P307.

P307 320.306 6.850.481
Prolongamento Rua Pastor Theófilo
Dietschi, acesso ao Esporte Clube
Planaltino, segue até P308.

P308 319.819 6.850.695
Prolongamento Rua Pastor Theófilo
Dietschi, próximo poço CORSAN, segue
até P309.

P309 320.804 6.851.030
Consumidor da SE 163-07 Coprel, estrada
secundária fundos Bairro Industrial, segue
até P310.
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P310 321.278 6.851.779
Estrada secundária saída para Bom
Sucesso, Bairro Santo Antônio, segue até
P311.

P311 321.418 6.851.951
Bairro Santo Antônio, acesso a AABB,
segue até P312.

P312 321.607 6.852.098
Fundos bairro Santo Antônio, próximo a
AABB, segue até P313.

P313 321.900 6.852.246
Consumidor da SE 0166-07 Coprel, Vila
Santo Antônio, segue até P314.

P314 321.704 6.854.387
Estrada secundária, próximo a SE 170-07
Coprel, segue até P315.

P315 321.561 6.855.464
Próximo a SE 0178-07 Coprel, segue até
P316.

P316 322.323 6.855.446
RS 142, asfalto para Carazinho, próximo
ao SE 0179-07 Coprel, segue até P317.

P317 322.675 6.853.331
Estrada saída para Colônia São Pedro,
consumidor RGE, segue até P318.

P318 322.761 6.854.112 RS 142, segue pela rodovia até P319.

P319 322.438 6.852.398
RS 142, trevo saída para Carazinho, segue
pela perimetral até P320.

P320 323.094 6.852.379
Perimetral próximo ao consumidor da SE
0181-07 Coprel, segue até P321.

P321 325.046 6.853.797
Arroio, próximo a SE 021-07 Coprel, segue
pelo arroio até P321.

P322 325.076 6.852.436
Arroio, próximo a SE 066-07 Coprel, segue
até P322.

P323 323.676 6.851.738
Junção dos arroios, próximo a SE 018-07,
segue até P323.

P324 323.213 6.850.953
Perimetral leste, segue pela perimetral até
P324.

P325 323.318 6.848.439
Trevo para Victor Graeff e São José do
Centro, até P325.

P326 322.813 6.848.881
Rua Emílio Favaretto, Vila Cândido Vargas,
segue até P326.
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P327 322.760 6.848.485
RS 332, saída para Lagoa dos Três
Cantos, segue até P301.

27.4. Área urbana e rural - POLIGONAL 04 - Localidade de São José do Centro -
A poligonal cujos vértices estão descritos abaixo será área de atuação da RGE.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P401 329.838 6.849.854
Estrada secundária, próximo medição
Coprel, segue até P402.

P402 330.347 6.849.788
Estrada secundária, saída para BR 386,
segue pela estrada até P403.

P403 331.499 6.849.542
Estrada secundária, saída para BR 386 a
1200m do P402, segue até P404.

P404 330.679 6.847.426
Localidade de São João Batista, próximo a
Capela, segue até P405.

P405 330.441 6.847.159
Localidade de São João Batista, estrada
secundária para Invernadinha, segue até
P406.

P406 329.860 6.847.300
Estrada secundária, próximo do
consumidor da SE 0059-52, segue pela
estrada até P407.

P407 330.006 6.848.309 Estrada secundária, segue até P408.

P408 329.618 6.849.437
Estrada saída para Não-Me-Toque,
próximo SE 009-52 Coprel, segue pela
estrada até P409.

P409 329.207 6.849.312
Estrada saída para Não-Me-Toque,
próximo a SE 0069-52, segue até P410.

P410 328.478 6.849.555 Arroio, segue até P411

P411 328.435 6.850.828
Consumidor da SE 007-52 Coprel, segue
até P412.

P412 329.450 6.850.445
Consumidor próximo SE 001-52 Coprel
(José Egídio Warken), segue até P413.
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P413 329.861 6.850.716
Consumidor próximo SE 001-52 Coprel, na
rede de AT, segue até P401.

27.5. Área rural - POLIGONAL 05 - Localidade de Invernadinha - A poligonal cujos
vértices estão descritos abaixo será área de atuação da RGE.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P501 328.081 6.841.426
RS 142, ponte sobre o Rio Glória, divisa
municipal Não-Me-Toque/Victor Graef,
segue pela divisa até P502.

P502 326.975 6.841.786
Divisa municipal Não-Me-Toque/Lagoa dos
Três Cantos, próximo SE 0117-05 Coprel,
segue até P503.

P503 325.875 6.844.037
Consumidor da SE 486-05 Coprel, segue
até P504.

P504 324.841 6.843.718

Intersecção de estrada secundária com
divisa municipal Não-Me-Toque/Lagoa,
próximo a SE 106-07, segue pela estrada
até P505.

P505 325.217 6.844.799
Estrada secundária Invernadinha, segue
até P506.

P506 324.473 6.845.517 Arroio, segue até P507.

P507 324.095 6.847.414
RS 142, trecho Invernadinha/Não-Me-
Toque, próximo SE 7005-07 Coprel, segue
até P508.

P508 326.851 6.846.972 Arroio, segue até P509.

P509 326.170 6.845.513
RS 142, próximo SE 07017-07 Coprel,
segue até P510.

P510 327.913 6.845.473 Arroio, segue até P511.

P511 328.462 6.843.421
Estrada secundária, próximo a SE 7025-07
Coprel, segue até P512.

P512 328.171 6.841.866
Estrada secundária, próximo a consumidor
da SE 7026-07 Coprel, segue até P513.
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P513 328.500 6.841.096
Divisa municipal Não-Me-Toque/Victor
Graef, segue pela divisa até P501.

Município de Victor Graeff

Área urbana e rural - Atendida pela Coprel, área inscrita na poligonal cujos limites
são as divisas municipais com exceção da poligonal abaixo, atendida pela RGE.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P101 329.263 6.838.625
Acesso à cidade na avenida Cochinho,
próximo medição Coprel, segue até P102.

P102 329.158 6.838.603
Estrada saída para Linha Glória, fundos
cemitério, segue até P103.

P103 328.841 6.839.252
Prolongamento Rua Fridoldo Ficher, segue
até P104.

P104 327.486 6.838.037
Divisa municipal V. Graeff/Lagoa dos Três
Cantos (Rio Glória), segue pela divisa até
P105.

P105 327.916 6.839.927

Intersecção da LT 69 kV Santa
Marta/Tapera com divisa municipal Victor
Graef/Lagoa dos Três Cantos, Segue pela
LT até P106.

P106 328.191 6.840.169
LT 69 kV Santa Marta/Tapera, próximo a
SE 0111-05 Coprel, segue até P107.

P107 327.682 6.841.087
Divisa municipal Victor Graef/Lagoa dos
Três Cantos, segue pela divisa até P108.

P108 329.092 6.839.784
Divisa municipal Victor Graef/Não-Me-
Toque, próximo a SE 002-08, segue até
P109.

P109 329.624 6.839.822
Consumidor da SE 001-08 Coprel, Rua 23
de Outubro saída para São José do Umbú,
segue até P110.

P110 329.803 6.839.391
Estrada saída para Posse Cerrito, segue
até P101.
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Município de Passo Fundo

As áreas urbana e rural do município são atendidas pela Coprel, com exceção dos
polígonos abaixo definidos.

29.1. Área rural - Poligonal 01 - A poligonal cujos vértices estão descritos abaixo
será área de atuação da Eletrocar.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P101 343.354 6.868.501
Divisa Passo Fundo / Santo Antônio do
Planalto, Segue até P102.

P102 342.769 6.868.912
Divisa Passo Fundo / Santo Antônio do
Planalto, Segue até P103.

P103 343.169 6.869.018
Próximo consumidor ELETROCAR
(SEMEATO), segue até P101.

29.2. Área urbana e rural - Poligonal 02 - A poligonal cujos vértices estão descritos
abaixo será área de atuação da RGE.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P201 360.019 6.870.474
Av. Pedro Luzetto, próximo medição
Coprel, segue pela estrada até P202.

P202 360.315 6.869.641
Prolongamento da Av. Pedro Luzetto,
próximo a SE 699-13 Coprel, segue até
P203.

P203 359.531 6.869.983
Estrada para Capinzal, próximo CTG
Tropel de Caudilhos, segue até P204.

P204 359.249 6.869.655
Intersecção Rua Bom Recreio com Riacho,
segue até P205.

P205 358.741 6.869.757
Estrutura 08 da LT 69 kV p/ Tapera, segue
pela LT até P206.

P206 358.025 6.868.643
Estrutura 013 da LT 69 kV p/ Tapera,
segue até P207.
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P207 358.100 6.868.855
Intersecção da Av. Miguelzinho Lima com
Av. Afonso Bortolin Escobar, segue pela
Av. Afonso Bortolin até P208.

P208 357.372 6.869.849
Intersecção da Av. Afonso Bortolin Escobar
com RS 153 (Seminário Nossa Senhora
Aparecida), segue até P209.

P209 356.987 6.870.089
Fundos do ramal CH 1420-6 RGE, à 500
metros da RS 153, segue até P210.

P210 357.093 6.870.462
Estrada entrada para Campo de Instrução
do Exército, Jaboticabal, a 300 metros da
RS 153, segue até P211.

P211 357.616 6.871.396
Estrada municipal prolongamento da Rua
Monteiro Lobatto, Jaboticabal, segue até
P212.

P212 357.469 6.871.765
Intersecção Rua Fernando Lesseps com
riacho, Vila Jerônimo Coelho, segue pelo
riacho até P213.

P213 356.952 6.872.248
Intersecção do prolongamento da Rua
Manaus com riacho, Bairro Recreio, segue
até P214.

P214 356.751 6.871.747
Estrada municipal, próximo a CH 292-013
Coprel, Loteamento Jaboticabal. Segue
pela estrada até P215.

P215 356.565 6.872.041
Estrada municipal, próximo SE 383-013
Coprel Loteamento Jaboticabal, segue pela
rede de AT Coprel até P216.

P216 356.466 6.873.058
Intersecção rede de AT Coprel com Arroio
Pinheiro Torto, segue até P217.

P217 357.165 6.873.123
Consumidor Coprel SE 386-13, na Rua
Esteio Loteamento Prof. Schissler, segue
até P218.

P218 356.644 6.873.305
Intersecção Rua Israel Bonna com Rua
Pedro de Bertoli, próximo a Capela de São
Miguel, segue até P219.

P219 356.496 6.873.554
Intersecção rede de AT Coprel com Arroio
Pinheiro Torto, segue pelo Arroio até P220.
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P220 355.756 6.875.341
Intersecção Arroio Pinheiro Torto com RS
324, segue pelo Arroio até P221.

P221 356.873 6.874.457
Arroio Pinheiro Torto, a 650 m da RS 324,
segue até P222.

P222 356.259 6.876.731
Consumidor Coprel da SE 391-13
(Armando Menegaz), localidade de
Valinhos, segue até P223.

P223 354.884 6.876.567
Intersecção RS 324 com ferrovia da
RFFSA, segue pela RS até P224.

P224 354.859 6.877.073
Intersecção da RS 324 com BR 285
(trevo), segue pela BR até P225.

P225 354.993 6.876.725
BR 285, a 400 metros do trevo, sentido
Carazinho / Lagoa Vermelha, segue até
P226.

P226 354.951 6.877.078
Rede de AT Coprel, segue pela rede
Coprel até P227.

P227 356.058 6.878.445
Intersecção da rede de AT Coprel com BR
153 (Transbrasiliana), a 500 metros do
trevo, segue pela BR 153 até P228.

P228 356.330 6.877.696
Intersecção da BR 153 com BR 285, segue
pela BR 285 até P229.

P229 358.499 6.876.672
BR 285, a 300 metros do acesso da Vila
Promorar, sentido Lagoa Vermelha/
Carazinho, segue até P230.

P230 358.505 6.877.246
Consumidor da SE 406-13 Coprel (Diego
Bortolini), Vila Promorar, segue até P231.

P231 358.506 6.878.280
Rio Passo Fundo nos fundos da Vila
Promorar, segue até P232.

P232 363.605 6.879.139
Estrada secundária na localidade Passo do
Miranda, próximo SE Coprel 959-13, segue
até P233.

P233 364.802 6.881.373
Divisa Passo Fundo/Coxilha, localidade
Campo do Reponte, segue pela divisa até
P234.
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P234 371.953 6.880.772
Divisa Coxilha / Passo Fundo, localidade
Rincão das Quinas, segue até P235.

P235 371.256 6.875.558
Fundos do Parque de Exposições Wolmar
Salton - Efrica, próximo SE 878-13 Coprel,
segue até P236.

P236 374.792 6.875.745
Consumidor Coprel SE 132-13 na
localidade de Povinho Velho, segue até
P237.

P237 374.804 6.875.073
Consumidor Coprel SE 653-13 na
localidade de Povinho Velho, segue até
P238.

P238 374.711 6.874.626
BR 285, próximo SE 653-13 Coprel
(próximo SE 1395-1 RGE), segue até
P239.

P239 366.598 6.872.271
Consumidor Coprel SE 648-13, localidade
Passo do Cruz, a 300 metros da Perimetral
Leste, segue até P240.

P240 367.176 6.871.602
Ferrovia, próximo a SE 1388-9 RGE, segue
pela ferrovia até P241.

P241 368.973 6.870.747
Ferrovia, próximo a SE 643-13 Coprel,
segue até P242.

P242 369.124 6.869.378
Cemitério São João de Bela Vista, próximo
SE 906-13 Coprel, segue pela estrada até
P241.

P243 369.009 6.868.961
Intersecção RS 324 com saída para São
João da Bela Vista, segue até P242.

P244 367.908 6.868.162
Estrada secundária para São José,
próximo a SE 111-13 Coprel, segue até
P243.

P245 365.848 6.869.439
Estrada secundária na localidade de Capão
Bonito, próximo SE 111-13 Coprel, segue
até P244.

P246 363.786 6.869.141
Estrada saída para São Roque, a 200
metros da Av. Araucária, na Roselândia,
consumidor Coprel, segue até P245.
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P247 363.836 6.869.017
Intersecção da Av. Araucária com estrada
Municipal, Roselândia, segue pela estrada
até P246.

P248 363.194 6.868.653
Estrada municipal, consumidor Coprel na
Roselândia, segue até P247

P249 362.812 6.869.387
Riacho, fundos Loteamento Santa Rita,
segue pelo riacho até P248.

P250 363.111 6.870.473
Intersecção do riacho com Av. Perimetral
Sul, segue pela perimetral até P250.

P251 362.245 6.870.702
Intersecção Av. Perimetral Sul com LT 230
kV, segue pela LT até P250.

P252 360.785 6.870.602
Intersecção LT 230 kV com rede de AT
Coprel, segue pela rede até P201.

29.3. Área rural - Poligonal 03 - A poligonal cujos vértices estão descritos abaixo
será área de atuação da RGE.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P301 371.153 6.867.701 RS 324, km 105, segue até P301A.

P301A 370.565 6.868.098
Consumidor da SE 01300099 Coprel, a 100
m da RS 324, sentido nordeste, segue até
P301B.

P301B 371.308 6.869.341

Ferrovia da ALL, a 1500 do cruzamento da
rede de AT Coprel com ferrovia, seguindo o
traçado da ferrovia sentido P.
Fundo/Marau, segue até P301C.

P301C 372.897 6.869.764
Divisa municipal P. Fundo/Mato
Castelhano, segue pela divisa até P303.

P303 374.771 6.866.225
Ferrovia da ALL, divisa municipal P.
Fundo/Mato Castelhano próximo SE
1281.5-5 RGE, segue até P304.

P304 374.780 6.865.782
Estrada para Capingui a 1150 metros da
RS 324, segue pela estrada até P305.
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P305 373.712 6.865.345
Intersecção saída para Capinguí com RS
324, segue pela RS até P305A.

P305A 374.313 6.865.113
RS 324, divisa municipal P. Fundo/Marau,
segue pela divisa até P305B.

P305B 372.949 6.859.590
Divisa municipal P.Fundo/Marau, próximo a
SE 01400839 Coprel, segue até P305C.

P305C 371.751 6.859.756
Estrada secundária a 300 m do consumidor
da SE 01300077 Coprel, sentido norte,
segue até P305D.

P305D 371.397 6.861.491
Entroncamento de estradas secundárias
para São Braz e acesso ao Britador
Andretta, segue até P305E.

P305E 369.568 6.863.158
Estrada secundária a 300 m do consumidor
da SE 0130084 Coprel, sentido nordeste,
segue até P305F.

P305F 369.952 6.864.892
Entroncamento de estradas secundárias,
próximo a SE 01301047, segue até P305G.

P305G 370.800 6.865.075
A 100 m do consumidor da SE 01300094
Coprel, sentido sudeste, segue até P305H.

P305H 370.832 6.865.465
A 100 m do consumidor da SE 01300094
Coprel, sentido nordeste, segue até P307.

P307 369.717 6.867.812
Estrutura nº 039 da LT 138 kV, segue até
P301.

29.4. Área rural - Poligonal 04 - Localidade De Capingui - A poligonal cujos
vértices estão descritos abaixo será área de atuação da RGE.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P401 375.025 6.864.577
RS 324, próximo a consumidor da SE 787-
13 Coprel, segue até P402.

P402 376.932 6.864.515
Estrada secundária, próximo ao
consumidor SE 1146-13 Coprel, segue até
P403.
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P403 378.203 6.861.559
Divisa municipal Passo Fundo / Marau no
Rio Taquari, segue pela divisa até P401.

Município de Marau

As áreas urbana e rural atendidas pela Coprel, com exceção dos polígonos abaixo
definidos, atendidos pela RGE, que compõem parte do perímetro urbano e área
rural.

30.1. Área urbana e rural - POLIGONAL 01 - A poligonal cujos vértices estão
descritos abaixo será área de atuação da RGE.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P101 381.372 6.850.622
Na RS 324 - Perimetral, trevo Santa Rita,
acesso a Perdigão Agroindustrial. Segue
pela Perimetral até P102.

P102 380.270 6.852.558
RS 324 - Perimetral, trevo oeste, saída
para Nicolau Vergueiro, segue até P103.

P103 380.201 6.852.609
Estrada saída para Nicolau Vergueiro, a 80
metros do Trevo Oeste, segue até P104.

P104 380.086 6.853.238
Estrada saída para Nossa Senhora do
Carmo, a 200 m da RS 324, segue até
P105.

P105 380.298 6.854.615
Estrada acesso no consumidor Coprel, a
250 m sentido leste da SE 01400006,
segue até P106.

P106 380.186 6.855.119
Rede AT Coprel, vértice oeste do
Loteamento Nova Alternativa, segue pela
rede até P106A.

P106A 380.221 6.855.200
Intersecção do prolongamento da Rua D
com rede de AT Coprel, no Loteamento
Nova Alternativa, segue até P106B.

P106B 380.730 6.855.412
Prolongamento da Rua D, a 100 m da Rua
I sentido leste, segue até P110.
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P110 380.535 6.855.574
Rede AT Coprel, vértice norte do
Loteamento Nova Alternativa, segue pela
rede até P110A.

P110A 379.430 6.855.460
Próximo ao consumidor atendido pela
Coprel, Sr. Luiz Angelo Argenton. Segue
em linha reta até P110B.

P110B 379.618 6856.337
Próximo ao consumidor atendido pela
Coprel, Sr. Alcides Bernardi. Segue em
linha reta até P110C.

P110C 380.314 6.856.662
No eixo da rodovia RS 324. Segue pelo
eixo da rodovia até o ponto P111.

P111 380.801 6.855.867
Intersecção rede AT Coprel com RS 324,
segue pela rede até P112.

P112 381.068 6.855.980
Rede AT Coprel na CF 0140139, segue até
P112A.

P112A 381.579 6.855.819
Estrada secundária, a 120 m da Rua
Bertolo Pazza Sozo, sentido nordeste,
segue até P113.

P113 381.952 6.854.809
Estrada saída para Laranjeira, a 800
metros do trevo Norte, segue até P113A.

P113A 382.324 6.853.871
No beco de acesso ao consumidor da SE
01400851 Coprel, a 70 m sentido oeste da
Av. Júlio Borella, segue até P114.

P114 382.532 6.853.835
Av. Júlio Borella, a 400 metros da Rua
Amazonas, segue pela Av. até P115.

P115 382.618 6.854.223
Prolongamento da Av. Júlio Borella, a 800
metros da Rua Amazonas, segue até P116.

P116 383.541 6.853.803

Intersecção estrada saída para localidade
Arroio Sesteada com arroio Santa Helena,
a 400m da Rua Amazonas, segue até
P117.

P117 384.457 6.853.170
Estrada saída para Gentil, a 500 m de
Fuga Couros S/A, sentido leste, segue até
P118.
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P118 386.540 6.851.807

Estrada secundária, saída para a
localidade de Gramado e Planalto, a 50 m
do consumidor da SE 01401355 Coprel,
segue até P119.

P119 386.178 6.850.616
Intersecção estrada saída para Linha 25
com LT 500 kV, segue até P120.

P120 385.214 6.850.360
Estrada secundária, sentido Linha 25 a
Gruta do Rio Marau, a 50 m da SE
01400434 Coprel, segue até P121.

P121 384.574 6.849.392
Estrada secundária na localidade de Gruta
do Rio Marau, a 200 m da SE 105-8 RGE,
sentido sul, segue até P122.

P122 382.930 6.849.724
Rio Marau, no consumidor da SE
01401089 Coprel, segue pelo rio até P123.

P123 383.187 6.849.185
Curva Rio Marau, a 500 m da RS 324,
sentido leste, segue até P124.

P124 383.526 6.849.060
Estrada secundária para Linha 24, no
consumidor da SE 01400416 Coprel,
segue até P125.

P125 382.984 6.847.300
Estrada na divisa Marau /Vila Maria, a 300
metros da RS 324, sentido leste, segue
pela divisa até P126.

P126 382.654 6.847.360
RS 324, km 78, divisa Marau /Vila Maria,
segue pela divisa até P127.

P127 381.980 6.848.057
Estrada secundária na divisa Marau /Vila
Maria, a 800 m da RS 324, sentido oeste,
segue até P128.

P128 382.104 6.848.944
Estrada secundária na localidade de Gruta
do Rio Marau, a 700 m da RS 324, km 79,
sentido oeste, segue até P128A.

P128A 381.335 6.850.015

Rede de AT, na estrada secundária de
acesso ao consumidor, a 80 m da SE
01401029 Coprel, sentido norte, segue
pela rede de AT até P101.

30.2. Área rural - Poligonal 02 - Área Rural - A poligonal cujos vértices estão
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descritos abaixo será área de atuação da RGE.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P201 378.191 6.861.552
Divisa municipal Passo Fundo/Marau no
Rio Taquari, próximo consumidor da SE
129-13 Coprel, segue até P202.

P202 378.685 6.859.440
Próximo a consumidor da SE 44-14 Coprel,
segue até P203.

P203 379.863 6.858.587
Próximo a consumidor da SE 43-14 Coprel,
segue até P204.

P204 378.581 6.857.399
RS 324, consumidor da SE 845-14 Coprel,
localidade de São Luiz da Mortandade,
segue até 205.

P205 378.806 6.857.415
No riacho, próximo a consumidor da SE
1176-14 Coprel, segue até P206.

P206 378.330 6.857.400
Estrada secundária, próximo a consumidor
da SE 022-14 Coprel, segue até P207.

P207 378.666 6.858.658
RS 324, próximo a consumidor da SE 025-
14 Coprel, segue até P208.

P208 378.323 6.858.514
Rede de AT Coprel, segue pela rede até
P209.

P209 377.876 6.859.121
Consumidor da SE 026-14 Coprel, segue
até P210.

P210 377.448 6.858.792
Estrutura nº 047 da LT 138 kV, segue até
P211.

P211 376.516 6.858.663
Estrada secundária, consumidor da SE
227-14 Coprel, localidade de São Caetano,
segue até P212.

P212 375.209 6.857.887
Estrada secundária, localidade de São
Caetano, segue até P213.

P213 373.745 6.857.896
Estrada secundária, localidade de São
Caetano, segue até P214.
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P214 373.194 6.859.702
Divisa municipal Marau/Passo Fundo no
Rio Taquari, segue pela divisa até P201.

Município de Sertão

As áreas urbana e rural são atendidas pela Coprel, exceção dos polígonos abaixo
definidos.

31.1. Área urbana e rural - POLIGONAL 01 - A poligonal cujos vértices estão
descritos abaixo será área de atuação da RGE.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P101 373.337 6.894.308
Divisa municipal Coxilha/Sertão, próximo
consumidor SE 0234-13 Coprel, segue até
P102.

P102 373.771 6.897.792
Estrada saída para Nossa Senhora
Aparecida, próximo SE 217-15 Coprel,
segue até P103.

P103 373.213 6.900.115
Arroio, próximo a consumidor da SE 087-15
Coprel, Segue até P104.

P104 375.215 6.900.810

Estrada secundária, a 200 metros da
estrada Vila Englert / Sertão, próximo a
consumidor da SE 089-15 Coprel, segue
até P104.

P105 374.840 6.901.625
Estrada secundária, próximo a SE 242-15
Coprel, segue pela estrada até P106.

P106 374.315 6.901.867
Estrada secundária, próximo a SE 242-15
Coprel, segue sentido norte até P107.

P107 374.241 6.902.457 Arroio, segue até P108.

P108 375.555 6.902.946
Estrada saída para São Pedro, no
consumidor da SE 099-15 Coprel, segue
até P109.

P109 375.762 6.903.772
Estrada saída para São José, próximo a
consumidor da SE 228-15 Coprel, segue
até P110.
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P110 375.312 6.904.923 Arroio, segue até P111, segue até P111.

P111 375.230 6.905.391
300 metros a o sul da SE 319-15 Coprel,
segue até P112.

P112 376.344 6.905.879
Estrada próximo a ferrovia e a SE 298-15
Coprel, segue pela estrada até P113.

P113 376.736 6.905.376
Estrada, próximo ao consumidor da SE
032-15 Coprel, Segue até P114.

P114 377.184 6.904.286
Estrada secundária, próximo da SE 025-15
Coprel, segue pela estrada até P115.

P115 377.649 6.904.498
Estrada secundária, próximo a SE 024-15
Coprel, segue até P116.

P116 378.012 6.903.746
Arroio, próximo a SE 022-15 Coprel, segue
até P117.

P117 377.549 6.903.628
Próximo a consumidor da SE 022-15
Coprel, segue até P118.

P118 377.728 6.903.051
Consumidor da SE 023-15 Coprel, segue
pela rede de AT Coprel até P119.

P119 378.147 6.903.625 Junto a SE 022-15Coprel, segue até P120.

P120 379.285 6.903.067
Junto a SE 333-15 Coprel, segue pela rede
até P121.

P121 379.163 6.903.025
Rede de AT Coprel, junto a CH 025-15,
segue até P122.

P122 378.590 6.902.532
Próximo a CH 0223-15 Coprel, segue até
123.

P123 377.679 6.902.693
Consumidor da SE 019-15 Coprel, segue
até P124.

P124 377.419 6.901.786
Consumidor da SE 016-15 Coprel, segue
até P125.

P125 376.799 6.900.231
Consumidor da SE 309-15 Coprel, segue
até P126.

P126 377.209 6.898.812
Arroio, a 500 metros da SE 284-15 Coprel,
segue até P127.
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P127 376.488 6.898.303
Junto SE 218-15 Coprel, segue pela rede
de AT até P128.

P128 372.261 6.897.372
Rede de AT Coprel, junto a CH 114-15,
segue até P129.

P129 376.379 6.896.486
Intersecção de estrada secundária com
arroio, segue até P130.

P130 377.866 6.896.533
Estrada secundária, próxima da SE 002-15
Coprel, segue pela estrada até P131.

P131 378.697 6.894.620 Estrada secundária, segue até P132.

P132 379.320 6.894.232
Divisa municipal Coxilha / Sertão, próximo
consumidor SE 875-16 Coprel, segue pela
divisa até P101.

31.2. Área rural - POLIGONAL 02 - A poligonal cujos vértices estão descritos
abaixo será área de atuação da RGE.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P201 371.462 6.906.518
Divisa municipal Sertão/Estação no Arroio
Teixeira, próximo SE 108-15 Coprel, segue
até P202.

P202 372.788 6.905.062
Consumidor da SE 098-15 Coprel, segue
até P203.

P203 372.285 6.904.005 Arroio, segue até P204.

P204 371.375 6.904.238
Junto a SE 151-15 Coprel, localidade de
São Pedro, segue até P205.

P205 370.523 6.903.768 Arroio, segue até P206.

P206 368.809 6.904.170
Capela São José, próximo SE 148-15,
segue Até P205.

P207 368.824 6.904.731
Divisa municipal Sertão / Estação / Ipiranga
do Sul, no Arroio Teixeira, Segue até P201

31.3. Área rural - POLIGONAL 03 - A poligonal cujos vértices estão descritos
abaixo será área de atuação da RGE.
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VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P301 393.168 6.905.387
Divisa municipal Sertão/Charrua, próximo
consumidor Coprel SE 499-16, segue até
P302.

P302 390.956 6.905.287
Consumidor junto ao SE 1240-16 Coprel,
segue até P303.

P303 389.410 6.904.849
Próximo consumidor SE 066-15 Coprel, na
localidade de Bom Jesus, segue até P304.

P304 389.599 6.905.785
Estrada secundária próximo consumidor
SE 0047-7 RGE, segue até P305.

P305 391.279 6.908.140
Divisa municipal Sertão / Getúlio Vargas,
segue pela divisa até P301.

Município de Ciríaco

As áreas urbana e rural são atendidas pela Coprel, com exceção dos polígonos
abaixo definidos.

32.1. POLIGONAL 01 - A poligonal cujos vértices estão descritos abaixo será área
de atuação da RGE.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P101 414.118 6.863.772
Rede de AT Coprel, junto a CH 005-17,
próximo a medição de Ciríaco, segue até
P102.

P102 414.059 6.863.765
Ângulo da rede de AT Coprel, segue até
P103.

P103 413.822 6.863.703
Estrada saída para São Roque, próximo
SE 535-17 Coprel, segue até P104.

P104 413.241 6.863.353
Rede de AT Coprel na derivação da rede
monofásica da SE 019-17, Segue até
P105.
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P105 413.035 6.864.604
Estrada velha saída para Cruzaltinha,
consumidor Coprel Sérgio João Steffer,
segue até P106.

P106 413.231 6.864.824
Rede de AT Coprel, junto a CH 009-17,
próximo a SE 0001-9 RGE, Segue até
P107.

P107 414.084 6.864.994
Consumidor, próximo a SE 0223-17 Coprel,
na Rua Menino Deus, segue pela rede de
AT RGE até P108.

P108 414.488 6.865.880
Intersecção da RS 434 com rede AT RGE,
segue para leste até P109.

P109 415.379 6.865.914 Arroio, segue até P110.

P110 415.978 6.866.216
Estrada secundária, segue pela estrada até
P111.

P111 416.434 6.865.283 Estrada secundária, segue até P112.

P112 415.282 6.864.402
Estrada para Muliterno a 350 metros do
trevo de Ciríaco, sentido Ciríaco/Muliterno,
segue até P113.

P113 415.272 6.864.233
Rede de AT Coprel, fundos do Cemitério
Municipal, segue pela rede até P101.

32.2. Área rural - POLIGONAL 02 - Localidade De São Pauleto - A poligonal cujos
vértices estão descritos abaixo será área de atuação da RGE.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P201 415.205 6.860.963

Intersecção da rede de AT Coprel com
divisa municipal Ciríaco/David Canabarro,
no Rio São Domingos, segue pela rede de
AT Coprel até P202.

P202 414.796 6.861.171
Rede de AT Coprel na derivação
monofásica da SE 491-17, segue até P203.

P203 413.966 6.860.966
Estrada saída para São Caetano, próximo
a SE 145-17 Coprel, segue até P204.
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P204 413.764 6.861.263
RS 434, próximo ao consumidor SE 0006-0
RGE, segue pela RS até P205.

P205 413.922 6.861.824
Intersecção da rede de AT Coprel com RS
434, segue até P206.

P206 414.394 6.861.661 Rede de AT Coprel, segue até P207.

P207 414.919 6.861.571
Estrada para Gruta Cericato, próximo ao
consumidor RGE Edir Brugnera, segue até
P207.

P208 415.784 6.861.771
Divisa municipal Ciríaco/David Canabarro
no Rio São Domingos, segue até P201.

32.3. Área rural - POLIGONAL 03 - A poligonal cujos vértices estão descritos
abaixo será área de atuação da RGE.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P301 408.642 6.849.270
Divisa municipal Ciríaco/Santo Antônio do
Palma, próximo consumidor da SE 219-7
Coprel, segue até P302.

P302 408.959 6.852.182 Junto ao SE 0016-7 RGE, segue até P303.

P303 407.609 6.852.742
Ângulo da rede de AT Coprel a 300 metros
da SE 207-17 Coprel, segue até P304.

P304 409.762 6.852.992
Estrada secundária junto ao SE 395-17
Coprel, segue até P305.

P305 410.086 6.851.484 Junto a SE 184-17 Coprel, segue até P306.

P306 410.660 6.850.044
Divisa municipal Ciríaco/Vanini, segue pela
divisa até P301.

Município de David Canabarro

As áreas urbana e rural são atendidas pela Coprel, com exceção dos polígonos
abaixo definidos.

33.1. Área urbana e rural - POLIGONAL 01 - A poligonal cujos vértices estão
descritos abaixo será área de atuação da RGE.
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VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P101 415.205 6.860.963
Intersecção rede de AT Coprel com divisa
municipal Ciríaco/David Canabarro, no Rio
São Domingos, segue pela divisa até P202.

P102 415.347 6.860.938

Divisa municipal Ciríaco/David Canabarro,
na confluência do Rio São Domingos com
Arroio das Pedras, segue pelo Arroio até
P103.

P103 418.302 6.859.328
Intersecção do Arroio das Pedras com
estrada saída para Muliterno, próximo SE
154-17 Coprel, segue pela rede até P104.

P104 417.168 6.858.481
Estrada saída para Vanini, a 700 metros da
SE 0019-1 RGE, segue até P105.

P105 416.521 6.859.225
Consumidor Nelci Luis Vancini SE 147-17
Coprel, segue até P106.

P106 415.856 6.860.490
Rede de AT Coprel, junto a CH 073-17,
segue pela rede até P101.

33.2. Área rural - POLIGONAL 02 - A poligonal cujos vértices estão descritos
abaixo será área de atuação da RGE.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P201 415.194 6.851.570
Divisa municipal David Canabarro / Vanini,
próximo SE 174-17 Coprel, segue até
P202.

P202 414.587 6.853.673
Consumidor da SE 165-17 Coprel(Hugo
Decesaro), localidade São José do
Capinguí, segue até P203.

P203 417.466 6.856.962
A 200 metros da SE 013 RGE na Estrada
David Canabarro/Vanini, segue até P204.

P204 419.633 6.853.255
Junto ao SE 258-17 Coprel, segue pela
rede de AT até P205.
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P205 420.181 6.853.452
Junto ao SE 259-17 Coprel, segue até
P206.

P206 421.187 6.854.820
Rede de AT Coprel, segue pela rede até
P207.

P207 421.660 6.853.634
Consumidor da SE 254-17 Coprel, segue
até P208.

P208 424.352 6.853.795
Rede de AT próximo a SE 282-17 Coprel,
segue até P209.

P209 426.273 6.853.647
Divisa municipal David Canabarro/Vanini,
próximo a SE 292-17 Coprel, segue até
P201.

Município de Soledade

34.1. Área rural - POLIGONAL 01 - A poligonal cujos vértices estão descritos
abaixo será área de atuação da Coprel.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P101 340.135 6.818.702
Divisa municipal Soledade/Mormaço no
Lajeado do Bugre, localidade Rincão do
Bugre, segue até P102.

P102 340.764 6.815.572
Estrada municipal para localidade de
Rincão do Bugre, segue até P103.

P103 343.941 6.814.536
Estrada secundária, próximo consumidor
SE 743-06 Coprel, localidade Margem São
Bento, Segue pela estrada até P104.

P104 345.055 6.813.354
Estrada secundária, localidade Margem
São Bento, segue até P105.

P105 341.533 6.808.763
RS 332, próximo Britador Toniollo Busnello,
localidade Passo dos Ladrões, segue até
P106.

P106 336.392 6.807.277
Consumidor, junto SE 824-06 Coprel,
localidade Pontão do Butiá, segue até
P107.
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P107 338.954 6.800.843
Consumidor, próximo SE 778-06 Coprel,
localidade Linha Curussu, Segue até P108.

P108 340.253 6.795.863
Encruzilhada das estradas para Vila Seca e
Coxilha do Rio Pardo, na divisa municipal
Soledade/Barros Cassal, Segue até P109.

P109 338.000 6.795.200
Estrada na divisa Soledade / Barros
Cassal, segue até P110.

P110 333.550 6.796.650
Divisa municipal Soledade/Espumoso, no
arroio Curussu, segue pela divisa até P101.

34.2. Área rural - POLIGONAL 02 - A poligonal cujos vértices estão descritos
abaixo será área de atuação da Coprel.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P201 376.250 6.828.750
Divisa municipal Soledade/Camargo, no
lajeado Engenho Velho, segue até P202.

P202 373.700 6.828.300
Estrada secundária, próximo ao arroio
Pedro Grande, segue até P203.

P203 370.400 6.825.600 Estrada secundária, segue até P204.

P204 370.400 6.822.350
Estrada secundária, localidade Raia da
Pedra, segue até P205.

P205 370.200 6.821.100
Intersecção estrada secundária e arroio,
segue até P206.

P206 365.000 6.821.150
Encruzilhada estrada principal para Raia da
Pedra, segue até P207.

P207 365.100 6.819.300 Estrada secundária, segue até P208.

P208 362.411 6.816.953
Estrada secundária, localidade Pontão da
Boa União, próximo SE 311-22 Coprel,
segue até P209.

P209 357.900 6.816.500 Confluência dos arroios, segue até P210.

P210 357.700 6.813.158 Confluência dos arroios, segue até P211.

P211 352.667 6.814.263
Junto a SE 279-22 Coprel, localidade
Rincão Rico, segue até P212.
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P212 352.070 6.813.679
BR 386, junto a Polícia Rodoviária Federal,
segue até P213.

P213 348.148 6.814.876
Estrada secundária, próximo SE 273-22
Coprel, localidade Rincão do Araçá, segue
até P214.

P214 343.238 6.818.983
Divisa municipal Soledade/Mormaço no
Lajeado do Bugre, localidade Rincão dos
Lauter, segue pela divisa até P201.

34.3. Área rural - POLIGONAL 03 - A poligonal cujos vértices estão descritos
abaixo será área de atuação da Coprel.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P301 351.546 6.809.044
RS 332, a 180 metros da medição Coprel,
sentido oeste, segue pela RS até P302.

P302 350.854 6.808.835
RS 332, a 720 metros do vértice P301
sentido oeste, na derivação para a SE
0220002 Coprel, segue até P302A.

P302A 350.724 6.808.068
Na perimetral, a 400 metros do trevo
secundário, sentido sul, segue até P303.

P303 349.863 6.808.201
RS 332, a 600 metros do trevo secundário,
sentido oeste, segue até P304.

P304 349.796 6.809.069
A 800 metros sentido norte a partir do
vértice P303, segue até P305.

P305 351.546 6.810.178
A 1000 metros sentido norte a partir do
vértice P301, segue até P301.

34.4. Área rural - POLIGONAL 04 - A poligonal cujos vértices estão descritos
abaixo será área de atuação da Coprel.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P401 330.250 6.788.450
Divisa municipal Soledade/Espumoso, no
Rio dos Caixões, segue até P402.
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P402 330.250 6.775.600
Intersecção da LT, com estrada para Cerca
Velha, segue pela divisa até P401.

Município de Getúlio Vargas

35.1 Área rural - POLIGONAL 01 - A poligonal cujos vértices estão descritos
abaixo será área de atuação da Coprel.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P101 379.336 6.905.833
RS 135 à 200 metros do km 35, próximo
SE 029-15 Coprel, segue até P102.

P102 381.774 6.906.254
Divisa municipal Sertão/Estação, próximo
consumidor da SE 046-15 Coprel, segue
pela divisa até P101.

35.2. Área rural - POLIGONAL 02 - A poligonal cujos vértices estão descritos
abaixo será área de atuação da Coprel.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P201 386.559 6.908.413

Divisa municipal Getúlio Vargas/Sertão
localidade de Lajeado Ferreira, próximo a
consumidor da SE 073-15 Coprel, segue
até P202.

P202 386.546 6.909.223
Estrada secundária na localidade de
Lajeado Ferreira, próximo a consumidor da
SE 073-15 Coprel, segue até P203.

P203 388.440 6.908.976
Próximo a SE 286-15 Coprel, localidade
Lajeado Ferreira, segue até P204.

P204 388.595 6.908.044
Divisa municipal Getúlio Vargas/Sertão
localidade de Lajeado Ferreira, Segue pela
divisa até P201.

Município de Ernestina

A área rural é atendida pela Coprel, com exceção do polígono abaixo definido,
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atendido pela RGE.

36.1. POLIGONAL 01 - A poligonal cujos vértices estão descritos abaixo será área
de atuação da RGE.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P101 347.040 6.846.475
Estrada acesso para Campina Bavária,
segue até P102.

P102 346.470 6.843.089
Estrada secundária, próximo a CF 012-051,
segue até P103.

P103 346.075 6.841.834
Consumidor da SE 239-051 Coprel, segue
até P104.

P104 345.796 6.841.680
Estrada secundária, segue pela estrada até
P105.

P105 345.687 6.843.130
Estrada secundária, próximo a SE 013-051
Coprel, segue até P106.

P106 344.938 6.843.734
Próximo a SE 013-051 Coprel, segue até
P107.

P107 344.077 6.845.775
Intersecção da estrada para Posse Barão
com arroio, segue pela estrada até P108.

P108 345.359 6.846.509
Estrada saída para Posse Barão, segue
até P109.

P109 344.554 6.846.507 Próximo a LT 69 kV, segue até P110.

P110 343.771 6.847.332
Entroncamento de estradas secundárias,
segue pela estrada até P111.

P111 344.295 6.848.883
Estrada secundária, próximo a SE 300-051
Coprel, segue até P112.

P112 345.738 6.848.527
Intersecção da estrada secundária na
saída para Pessegueiro com arroio, segue
até P113.

P113 346.423 6.848.091
Estrada acesso secundário a cidade de
Ernestina, segue até P 112.
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P114 346.710 6.847.904
RS 153, a 1100 metros do trevo de acesso
a Ernestina, segue pela estrada secundária
até P113.

P115 347.154 6.846.768
Estrada secundária, próximo a consumidor
da SE 128-051 Coprel, segue até P101.

Município de Ibirapuitã

As áreas urbana e rural são atendidas pela Coprel, com exceção da poligonal
abaixo definida.

37.1. Área urbana e rural - POLIGONAL 01 - A poligonal cujos vértices estão
descritos abaixo será área de atuação da RGE.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P101 351.367 6.833.445
VRS 810 acesso a cidade próximo a
medição Coprel CH 002-22, segue pela
rede de AT Coprel até P102.

P102 350.792 6.833.231
Consumidor da SE 0547-022 Coprel, segue
até P103.

P103 350.281 6.833.958
Estrada secundária, próximo ao
consumidor da SE 0471-022 Coprel, segue
pela estrada até P104.

P104 350.661 6.834.088
Estrada secundária, próximo SE 002-022
Coprel, segue até P105.

P105 350.661 6.834.088
Estrada saída para Santos Az, próximo a
SE 510-0 RGE, segue pela estrada até
P106.

P106 350.669 6.835.645
Estrada saída para Santos Vaz na SE 510-
0 RGE, segue pela estrada secundaria até
P107.

P107 351.959 6.837.533
Estrada secundaria, segue pela estrada até
P108.
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P108 353.249 6.836.649
Estrada para Nicolau Vergueiro próximo SE
1230-14 Coprel, segue pela estrada até
P109.

P109 353.122 6.836.301
Estrada para Nicolau Vergueiro próximo a
SE 1230-14 Coprel, segue até P110.

P110 354.052 6.836.088
Localidade de Caneleira, próximo
consumidor da SE 406-14 Coprel, segue
até P111.

P111 354.557 6.835.713
Localidade de Caneleira, próximo
consumidor da SE 406-14 Coprel (Neri
Rodrigues Ferreira), segue até P112.

P112 356.235 6.836.900
Intersecção estrada secundária com arroio
na localidade de Quebra Dentes, segue
pelo arroio até P113.

P113 357.965 6.837.054
Intersecção estrada secundária com arroio,
localidade de Quebra Dentes, segue pela
estrada até P113.

P114 358.162 6.835.382
Estrada secundária, próximo a Vila Quebra
Dentes, segue pela estrada até P115.

P115 358.498 6.835.148
Localidade de Quebra Dentes, estrada
saída para Faxinal, segue pela estrada até
P116.

P116 358.405 6.833.967
Estrada secundária, próximo SE 103-22
Coprel, segue até P117.

P117 357.202 6.833.893
Estrada secundária, próximo SE 034-22
Coprel, segue até P118.

P118 356.197 6.834.429
Consumidor da SE 032-22 Coprel (Antenor
Barbosa), segue até P119.

P119 356.201 6.834.152
Consumidor RGE, próximo da SE 032-22
Coprel, segue até P120.

P120 353.780 6.832.287
Estrada secundária na Linha São João,
próximo SE 027-22 Coprel, segue até
P121.
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P121 352.380 6.831.913
Cruzamento da rede de AT Coprel com
estrada saída para Mato Alto, segue até
P122.

P122 351.647 6.831.982
Arroio, próximo a consumidor da SE 0106-
022, segue até P101.

Município de Vila Maria

As áreas urbana e rural são atendidas pela Coprel, com exceção das poligonais
abaixo definidas.

38.1. Área urbana e rural - POLIGONAL 01 - A poligonal cujos vértices estão
descritos abaixo será área de atuação da RGE.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P101 383.616 6.844.617
RS 324, próximo a SE 505-3 RGE, segue
até P102.

P102 383.983 6.845.536
Intersecção estrada secundária com arroio
na localidade de Ponta Grossa, segue até
P103.

P103 386.276 6.845.770
Estrada secundária na localidade de Linha
23, próximo SE 464-14 Coprel, segue até
P104.

P104 387.399 6.845.741
Intersecção de arroio com estrada
secundária, segue até P105.

P105 388.679 6.845.347
Estrada secundária, próximo a SE 1064-14
Coprel, Segue pela estrada até P106.

P106 388.443 6.844.864 Estrada secundária, segue até P107.

P107 388.382 6.843.914
Estrada saída para Cascata do Porongo,
próximo SE 473-14, segue até P108.

P108 388.364 6.842.402
Intersecção da RS 324 na saída para
Casca com rede de AT Coprel monofásica,
segue até P109.

P109 388.357 6.842.220
Estrutura nº 054 da LT 138 kV, segue pela
LT até P110.
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P110 387.577 6.842.542
Estrutura nº 051 da LT 138 kV a 250
metros da SE 0024-8 RGE, segue até
P111.

P111 388.012 6.843.028
Consumidor RGE, torre de telefone celular,
segue até P112.

P112 386.701 6.842.388
Estrada saída para Camargo, próximo
consumidor da SE 615-14 Coprel, segue
até P113.

P113 385.385 6.843.341
Estrada secundária na localidade de Ponta
Grossa, próximo a SE 1297-14 Coprel,
segue até P114.

P114 385.042 6.843.302
Estrada secundária, próximo SE 600-14
Coprel, segue até P115.

P115 383.860 6.843.761
Estrada secundária na localidade de Anita
Garibaldi, saída para Arranca Toco, segue
até P101.

38.2. Área rural - POLIGONAL 02 - A poligonal cujos vértices estão descritos
abaixo será área de atuação da RGE.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P201 392.964 6.840.725
Divisa municipal Vila Maria/Casca próximo
a estrada para Linha 18 Rosso, segue até
P202.

P202 392.249 6.840.713
Estrada secundária para Linha 20 Baixa a
300 metros da RS 324, segue até P203.

P203 390.956 6.841.993
RS 324, na estrutura nº 185 LT138 kV
segue até P204.

P204 392.632 6.841.986
Divisa municipal Vila Maria/Casca, na
estrutura nº 300 LT 500 kV, segue pela
divisa até P201.

38.3. Área rural - POLIGONAL 03 - A poligonal cujos vértices estão descritos
abaixo será área de atuação da Cerfox.
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VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P301 389.350 6.827.700
Estrada na divisa municipal Vila
Maria/Nova Alvorada, segue pela divisa até
P302.

P302 388.000 6.828.500
Estrada na divisa municipal Vila
Maria/Nova Alvorada, segue até P303.

P303 389.000 6.829.000
Próximo a estrada Auxiliadora/Santa
Catarina, segue até P301.

Município de Água Santa
As áreas urbana e rural são atendidas pela Coprel, com exceção das poligonais
abaixo definidas.

39.1. A poligonal cujos vértices estão descritos abaixo será área de atuação da
RGE.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P101 397.594 6.888.230
Estrada para Santo Izidoro, segue até
P102.

P102 398.891 6.887.761
Estrada Tapejara para Água Santa, a 500
metros da divisa, segue até P103.

P103 399.177 6.887.328 Localidade de São Miguel, segue até P104.

P104 399.468 6.887.561 Localidade de São Miguel, segue até P105.

P105 398.393 6.885.405 Localidade de São Miguel, segue até P106.

P106 398.567 6.883.344
Consumidor da SE 113-16 Coprel, na Vila
Rech, segue até P107.

P107 398.606 6.883.142
Consumidor da SE 113-16 Coprel, na Vila
Rech, segue até P108.

P108 398.772 6.883.224
Consumidor da SE 113-16 Coprel (Clube
Brasil) na Vila Rech, segue até P109.
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P109 398.908 6.882.986
Próximo a SE 0112-16 Coprel (Olaria) na
saída para São Roque, segue até P110.

P110 398.858 6.882.828
Na rede de AT junto a CH 093-16 Coprel,
saída para Cruzaltinha, segue até P111.

P111 398.391 6.881.686
Saída para Campo do Meio, próximo ao
cemitério municipal, segue até P112.

P112 397.865 6.881.965
Estrada saída para Engenho Grande,
segue até P113.

P113 393.830 6.883.763 Linha Bernardi, segue até P114.

P114 393.763 6.884.647 Linha Bernardi, segue até P115.

P115 395.068 6.884.630
Linha Bernardi, próximo a SE 1140-16
Coprel, segue até P116.

P116 397.640 6.884.278 Próximo a cidade, segue até P117.

P117 397.334 6.885.983 Estrada para São Miguel, segue até P118.

P118 397.031 6.886.765
Próximo ao cemitério, São Miguel, segue
até P119.

Município de Camargo

A área rural é atendida pela Coprel, com exceção das poligonais abaixo definidas.

40.1. Área urbana e rural - POLIGONAL 01 - A poligonal cujos vértices estão
descritos abaixo será área de atuação da RGE.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P101 383.197 6.838.226
Rodovia de acesso a cidade de Camargo,
segue até P102.

P102 383.622 6.838.054 Consumidor RGE, segue até P103.

P103 385.622 6.837.399
Divisa municipal Camargo/Vila Maria no
Rio Guaporé, segue pela divisa até P104.

P104 385.338 6.836.766
Intersecção estrada com Rio Guaporé na
divisa municipal Camargo/Vila Maria,
segue pela estrada até P105.
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P105 384.113 6.836.157 Estrada, segue até P106.

P106 384.206 6.835.586
Intersecção estrada saída para São Victor
com rede AT Coprel, segue até P107.

P107 383.844 6.835.379
Rodovia saída para Nova Alvorada próximo
rede AT Coprel CR 090-14, segue até
P108

P108 383.695 6.834.536
Arroio, próximo a SE 694-14 Coprel segue
até P109.

P109 381.733 6.834.223
Arroio, a 500 metros da rede de AT Coprel,
segue até P110.

P110 380.491 6.836.499 Arroio, segue até P111.

P111 381.379 6.835.669
Estrada saída para Santo Antônio do
Lisboa, próximo consumidor Coprel da SE
836-14, segue até P112.

P112 380.491 6.836.499
Estrada secundária saída para Tunas,
próximo ao consumidor da SE 0016-7
RGE, segue até P113.

P113 381.534 6.837.628
Ponte sobre o Rio Camargo, segue pelo
Rio até P114.

P114 382.878 6.838.527 Rio Camargo, segue até P101.

40.2. Área rural - POLIGONAL 02 - A poligonal cujos vértices estão descritos
abaixo será área de atuação da Cerfox.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P201 386.750 6.829.750
Estrada divisa Camargo/Nova Alvorada,
segue pela divisa até P202.

P202 384.750 6.829.250
Divisa municipal Camargo/Nova Alvorada,
segue até P203.

P203 386.200 6.830.000 Arroio, segue até P201.

40.3. Área rural - POLIGONAL 03 - A poligonal cujos vértices estão descritos
abaixo será área de atuação da Cerfox.
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VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P301 383.550 6.828.500
Divisa municipal Camargo/Nova Alvorada,
próximo a consumidor da SE 692-14
Coprel, segue pela divisa até P302.

P302 376.600 6.828.900
Divisa municipal Camargo/ Soledade, no
arroio Engenho Velho, segue até P303.

P303 378.200 6.829.800 Arroio, segue até P304.

P304 380.000 6.828.700
Estrada para Desvio Bonito, segue até
P305.

P305 381.613 6.829.400 Arroio, segue até P301.

Município de Estação

41.1. Área rural - POLIGONAL 01 A poligonal cujos vértices estão descritos abaixo
será área de atuação da Coprel.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P101 371.462 6.906.518
Divisa municipal Sertão/Estação no Arroio
Teixeira, próximo SE 108-15 Coprel,
segue até P102.

P102 370.984 6.906.991
Consumidor da SE 108-15 Coprel,
localidade de Vista Alegre, segue até
P103.

P103 370.555 6.907.531
Estrada Estação/Ipiranga do Sul, próximo
do SE 6196-4 RGE segue até P104.

P104 371.4399 6.910.266
Estrada secundária, a 600 metros da CF
6180-9 RGE, segue até P105.

P105 371.657 6.911.024
Consumidor na SE 332-15 Coprel, segue
até P106.

P106 375.326 6.909.997
Consumidor na SE 256-15 Coprel, segue
até P107.
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P107 370.225 6.923.718
Consumidor da SE 036-15 Coprel, segue
até P108.

P108 378.421 6.908.641
Consumidor da SE 035-15 Coprel, segue
até P109.

P109 379.336 6.905.833
RS 135 à 200 metros do km 35, próximo
SE 029-15 Coprel, segue até P110.

P110 379.089 6.905.241
Divisa municipal Sertão/Estação/Getúlio
Vargas, próximo consumidor da SE 278-
15, segue pela divisa até P101.

Município de Charrua

A área rural é atendida pela Coprel, com exceção dos polígonos abaixo definidos.

42.1. Área urbana e rural - POLIGONAL 01 - A poligonal cujos vértices estão
descritos abaixo será área de atuação da RGE.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P101 400.455 6.907.710
Estrada saída para Sananduva, próximo
SE 1073-16 Coprel, segue até P102.

P102 400.409 6.907.198
Estrada saída para São Valentim, próximo
ângulo rede de AT Coprel, segue até P103.

P103 399.561 6.906.250
Estrada saída para Tapejara, segue até
P104.

P104 398.660 6.907.140
Estrada saída para Linha Canjica, segue
até P105.

P105 397.936 6.907.846
Estrada saída para Getúlio Vargas,
próximo SE 1072-16, segue pela estrada
até P106.

P106 397.078 6.907.729
Intersecção estrada secundária com
estrada saída para Getúlio Vargas, segue
até P107.

P107 397.256 6.908.759
Estrada secundária, segue pela estrada até
P108.
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P108 398.610 6.908.183
Estrada saída para Linha Daronch, segue
até P107.

P109 399.561 6.908.001
Estrada saída para Linha Florentina, segue
até P101.

42.2. Área rural - POLIGONAL 02 - A poligonal cujos vértices estão descritos
abaixo será área de atuação da RGE.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P201 398.307 6.900.644
Divisa municipal Charrua / Tapejara, segue
até P202.

P202 399.648 6.901.700
Consumidor Therezinha Ilda Peroni,
próximo SE 491-16 Coprel, segue até
P203.

P203 400.427 6.901.542
Próximo a CH 303-16 Coprel, segue até
P204.

P204 400.367 6.900.543
Intersecção estrada com divisa municipal
Charrua/Tapejara, próximo SE 519-16
Coprel, segue pela divisa até P201.

42.3. Área rural - POLIGONAL 03 - Localidade DE Linha São Paulo - A poligonal
cujos vértices estão descritos abaixo será área de atuação da RGE.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P301 394.777 6.909.780
Divisa municipal Charrua/Getúlio Vargas no
Rio Piraçucê, segue até P302.

P302 394.975 6.908.218
Estrada secundária Linha São Paulo,
próximo SE 5815-7 RGE, segue até P303.

P303 393.935 6.908.169
Estrada secundária saída para Linha
Sertório, segue até P304.

P304 392.982 6.908.518
Divisa municipal Charrua/Getúlio Vargas no
Rio Piraçucê, segue pelo Rio até P301.
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Município de Coxilha

43.1. Área rural - Atendida pela Coprel com exceção da poligonal cujos vértices
estão descritos abaixo será área de atuação da RGE.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P101 364.802 6.881.373
Divisa municipal Passo Fundo/Coxilha,
localidade de Campo do Reponte, segue
até P102.

P102 368.031 6.888.490
Estrada secundária de Coxilha para Campo
do Reponte, Segue até P103.

P103 373.337 6.894.308
Divisa municipal Coxilha/Sertão, próximo
consumidor SE 234-13 Coprel, segue pela
divisa até P104.

P104 379.320 6.894.232
Divisa municipal Coxilha/Sertão, próximo
consumidor SE 875-16 Coprel, segue até
P105.

P105 376.371 6.887.763
RS 32 rodovia Coxilha/Tapejara, no km
28.5, segue até P106.

P106 371.953 6.880.772
Divisa municipal Coxilha/Passo Fundo,
localidade de Rincão das Quinas, segue
pela divisa até P101.

Município de Gentil

44.1. Área e rural - Atendida pela Coprel, com exceção da poligonal abaixo
definida, atendida pela RGE.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P101 397.867 6.851.738
Intersecção da divisa municipal Santo
Antônio do Palma/Gentil com ferrovia da
RFFSA, segue pela ferrovia até P102.
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P102 397.036 6.852.815
Viaduto ferrovia da RFFSA, próximo a SE
085-17 Coprel (Flávio Gasperim), segue
até P103.

P103 397.656 6.855.108
Estrada secundária a 400 metros da SE
148-17 Coprel, sentido Gentil, segue até
P104.

P104 400.999 6.855.674 Estrada secundária, segue até P105.

P105 401.981 6.853.842
Divisa municipal Gentil/Santo Antônio do
Palma, segue pela divisa até P101.

Município de Lagoa dos Três Cantos

45.1. Área rural - Atendida pela Coprel, com exceção da poligonal abaixo definida,
atendida pela RGE.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P101 318.760 6.839.201
Estrada saída para Não-Me-Toque,
próximo rede AT monofásica Coprel, segue
até P102.

P102 318.670 6.838.462
Estrada secundária acesso ao consumidor
SE 055-05 Coprel, segue até P103.

P103 318.762 6.838.462
Prolongamento da Rua Arthur Graeff, saída
para Linha Ogeriza, segue até P104.

P104 319.886 6.836.850
Estrada secundária, próximo a SE 0459-05
Coprel, segue pela estrada até P105.

P105 319.500 6.836.570
Estrada secundária, próximo a rede de AT
Coprel, segue até P106.

P106 318.581 6.837.589
RS 332, próximo ao consumidor da SE
042-05 Coprel, segue até P107.

P107 318.116 6.836.760
Ângulo da rede de AT Coprel, próximo a
consumidor da SE 042-05 Coprel, segue
até P108.

P108 318.150 6.835.004
RS 332, próximo a consumidor da SE
0038-05, segue até P109.
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P109 317.163 6.834.836
Divisa municipal Lagoa dos Três
Cantos/Tapera, segue pela divisa até
P110.

P110 316.652 6.835.048
Divisa municipal Lagoa dos Três
Cantos/Tapera, segue até P111.

P111 316.289 6.839.456
Próximo a SE 0144-05 Coprel, segue até
P112.

P112 317.832 6.839.289
Estrada saída para Linha Kronenthal,
prolongamento Rua Guilherme Silveira,
segue até P113.

P113 318.462 6.839.396
Próximo consumidor da SE 054-05 Coprel,
segue até P101.

Município de Mormaço

46.1. Área rural - Atendida pela Coprel, com exceção da poligonal abaixo definida,
atendida pela RGE.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P101 333.300 6.818.901
Divisa municipal Mormaço/Soledade
Lajeado do Bugre, segue até P102.

P102 332.813 6.821.323
Estrada secundária, próximo SE 662-06
Coprel, segue até P103.

P103 332.024 6.822.903
Estrada saída para Espumoso, próximo a
SE 43-4 RGE, segue até P105.

P104 331.429 6.823.631
Consumidor, junto a SE 664-06 Coprel,
segue até P106.

P105 334.550 6.826.414
Estrada saída para São João dos Prolos,
segue até P107.

P106 335.201 6.825.567
Intersecção da estrada saída para São
João dos Prolos com VRS 814 (saída para
BR 386), segue até P108.

P107 335.621 6.823.654
Consumidor, junto a SE 208-22 Coprel,
segue até P109.
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P108 335.687 6.823.199
Consumidor, junto a SE 211-22 Coprel,
segue até P110.

P109 335.794 6.821.710
Rede de AT Coprel, próximo consumidor
SE 212-22 Coprel, segue até P111.

P110 338.124 6.821.799
Estrada para localidade de Água Branca,
segue até P112.

P111 338.440 6.822.750
Estrada secundária saída para Água
Branca, próximo a SE 479-22 Coprel,
segue até P113.

P112 342.688 6.822.464
Divisa municipal Mormaço/Soledade,
localidade de Água Branca, segue pela
divisa até P101.

Município de Barros Cassal

47.1. Área rural - POLIGONAL 01 - A poligonal cujos vértices estão descritos
abaixo será área de atuação da Coprel.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P101 330.250 6.775.600
Intersecção LT com estrada para Cerca
Velha, Segue até P102.

P102 333.500 6.772.900
Confluência de arroios, segue pelo arroio
até P103.

P103 333.250 6.772.200
Arroio na divisa Barros Casal / Alagoano,
segue pela divisa até P101.

Município de Nova Alvorada

48.1. Área rural - POLIGONAL 01 - A poligonal cujos vértices estão descritos
abaixo será área de atuação da Coprel.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P101 384.750 6.829.250
Divisa municipal Nova Alvorada/Camargo,
segue até P102.
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P102 383.550 6.828.500
Estrada divisa Nova Alvorada/Camargo,
segue até P101.

Município de Mato Castelhano

49.1. A área total do município é atendida pela Coprel, com exceção da poligonal
abaixo definida, atendida pela RGE.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P101 372.897 6.869.764
Divisa municipal M. Castelhano/P. Fundo, a
noroeste da SE 01301121 Coprel, segue
até P102.

P102 375.904 6.867.459
Estrada secundária para Capingui, a 1500
m do cruzamento da estrada com ferrovia,
sentido norte, segue até P103.

P103 374.771 6.866.228
Ferrovia da ALL, divisa municipal Mato
Castelhano/P. Fundo, próximo a SE
1281.5-5 RGE, segue pela divisa até P101.

Município de Ibirubá

As áreas urbana e rural são atendidas pela Coprel, com exceção dos polígonos
abaixo definidos, atendidos pela RGE.

50.1. Área urbana - POLIGONAL 01 - A poligonal cujos vértices estão descritos
abaixo será área de atuação da RGE.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P101 295.512 6.830.282
Intersecção dos prolongamentos das Ruas
Serafim Fagundes e Theobaldo Becker, na
CH 621-01 Coprel, segue até P102.

P102 295.522 6.829.987
Intersecção do prolongamento da Rua
Serafim Fagundes com RS 223, segue
pela RS até P103.
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P103 295.165 6.829.964
Intersecção da RS 223 com prolongamento
da Rua Alberto Adiers, segue pela rua até
P104.

P104 295.154 6.830.177
Intersecção da Rua Alberto Adiers com
Campo Mourão, segue pela rua até P105

P105 294.683 6.830.172
Intersecção da Rua Campo Mourão com
Rua Francisco Weber, segue pela rua até
P106.

P106 294.676 6.830.335
Intersecção da Rua Francisco Weber com
Rua Ida Berlet, segue pela rua até P107.

P107 294.378 6.830.332
Intersecção da Rua Ida Berlet com RS 506,
segue pela RS até P108.

P108 293.686 6.831.956

RS 506, a 850 m do entroncamento da RS
com Av. Gal. Osório, sentido Alfredo
Brenner, próximo SE 01014-01 Coprel,
consumidor Televisão Gaúcha S.A, segue
até P109.

P109 294.906 6.832.619
Prolongamento da Rua Professora Erica
Kanitz, a 600 m do riacho, sentido Alfredo
Brenner, segue até P110.

P110 295.710 6.832.993
Estrada saída para Boa Vista, junto a
antiga torre da Rádio Ibirubá, segue até
P111.

P111 296.956 6.832.442
Cruzamento do prolongamento da Rua
Nádia Vasconcelos com riacho, no Bairro
Floresta, segue até P112.

P112 297.423 6.832.025

Estrada saída para Colorado, a 350 m do
entroncamento da Rua 3 de Outubro com
Rua Arnoldo Wollmeister, próximo SE 354-
01 Coprel, segue até P113.

P113 296.770 6.831.638
Intersecção da Rua Fiorindo Cervieri com
Rua 3 de Outubro, segue pela Rua Fiorindo
Cervieri até P114.

P114 297.179 6.831.291
Intersecção da Rua Fiorindo Cervieri com
Rua Arnoldo Wollmeister, segue até P115.
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P115 297.479 6.831.291
300 metros a leste do P114, segue até
P116.

P116 297.659 6.830.181
RS 223 a 150 metros do trevo, sentido
Selbach, segue pela RS até P117.

P117 297.494 6.830.170
Intersecção da Rua Claudino Thiesen com
RS 223, trevo secundário, segue pela RS
até P118.

P118 297.079 6.830.210
RS 223, ponte sobre Rio Pulador, segue o
traçado do Rio sentido nascente até
P118A.

P118A 297.139 6.830.457
Rio Pulador, a 250 m do P118, segue até
P118B.

P118B 296.169 6.830.501
Rua Júlio Rosa, a 250 m da RS 223,
sentido Norte, segue até P121.

P121 296.190 6.830.326
Intersecção da Rua Júlio Rosa com rede
de AT Coprel, a 75 m da RS 223, sentido
norte, segue pela rede até P101.

50.2. Area rural - POLIGONAL 02 - Localidade de Egonio Wahys - A poligonal
cujos vértices estão descritos abaixo será área de atuação da RGE.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P201 295.300 6.822.780
VRS 124, Escola saída para Ibirubá, a 100
metros da divisa, segue até P202 .

P202 295.416 6.823.475
Estrada saída para Erno Wahys, a 100
metros da VRS 124, segue até P203.

P203 295.463 6.823.415
Divisa Municipal entre Ibirubá/ XV de
Novembro, segue até P204.

P204 295.286 6.823.372
Estrada saída para linha 5, a 200 metros da
VRS 124, Segue até P201.

Município de Santa Bárbara do Sul

As áreas urbana e rural são atendidas pela Coprel, com exceção da poligonal
abaixo definida.
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51.1. Área urbana e rural - POLIGONAL 01 - A poligonal cujos vértices estão
descritos abaixo será área de atuação da RGE.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P101 278.195 6.861.044
RS 508, cruzamento da rede de AT Coprel,
saída para Palmeira das Missões, segue
até P102.

P102 279.926 6.866.597
Localidade Passo da Palmeira, próximo a
SE 002-0015 Coprel, segue até P103.

P103 284.987 6.861.501
Medição do Alimentador Coprel, estrada
secundária para Saldanha Marinho, segue
até P104.

P104 287.331 6.862.297
Localidade Álvaro Nunes Pereira, próximo
consumidor da RGE, segue até P105.

P105 288.697 6.861.655
Divisa municipal Santa Barbara/Saldanha
Marinho, localidade Esquina Dois Irmãos,
segue pela divisa até P106.

P106 288.057 6.858.553
Divisa municipal Santa Barbara/Saldanha
Marinho, localidade de Álvaro Nunes
Pereira, segue até P107.

P107 286.335 6.857.440
Localidade Álvaro Nunes Pereira, próximo
consumidor da RGE CH 1014-6, segue até
P108.

P108 281.013 6.856.857
Br 285, próximo SE 597-01 Coprel, segue
até P109.

P109 280.593 6.851.735
Localidade Fazenda da Cascata, Granja
Brasil consumidor RGE, CH 1026-0, segue
até P110.

P110 278.131 6.851.950
Coxilha Dois Irmãos, consumidor da RGE
CH 1012-0, Segue até P111.

P111 276.637 6.854.948
Localidade de Figueiras, Fazenda Roda de
Ferro, consumidor da RGE CH 1011-1,
Segue pela estrada até P112.
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P112 275.964 6.855.151
Localidade de Figueiras, estrada
secundária, segue até P101.

Município de Cruz Alta e Boa Vista do Cadeado

As áreas urbana e rural são atendidas pela Coprel, com exceção dos polígonos
abaixo definidos.

52.1 Área urbana e rural - POLIGONAL 01 - A poligonal cujos vértices estão
descritos abaixo, inteiramente situada no município de Cruz Alta, será área de
atuação da RGE.

VÉRTICES
COORDENADAS UTM

REFERÊNCIA
E N

P101 245.030 6.833.893
Estrada saída para Cambará, próximo
a subestação CH 002-09, segue até
P102.

P102 244.654 6.832.840
Rua Jacob Dellamea (asfalto para
Universidade), segue pela rodovia até
P103.

P103 244.528 6.834.838
Rua Jacob Dellamea (asfalto para
Universidade), segue até P104.

P104 244.275 6.835.178
Ligação da RGE, Torre Celular, segue
até P105.

P105 244.255 6.835.944
Rua Jacob Dellamea (asfalto para
Universidade), segue pela rodovia até
P106.

P106 244.172 6.836.067
Rua Jacob Dellamea (asfalto para
Universidade), próximo saída da rede
da Universidade, segue até P107.

P107 243.290 6.836.662
Fundos Universidade de Cruz Alta,
segue até P108.

P108 549.762 6.843.405
Cambará, estrada Pejuçara - Novo
Horizonte, próximo cooperado Marcelo
Stellla, segue até P109.
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P109 243.620 6.842.186

Divisa municipal Cruz Alta / Pejuçara, a
500 metros a oeste do alimentador
Pejuçara da RGE, segue pela divisa
até P110.

P110 247.387 6.841.934
Divisa municipal Cruz Alta/Pejuçara
(Usina Passo do Inglês), segue pela
estrada até P111.

P111 248.113 6.839.416
Intersecção da LT 69 kV com estrada
secundária, próximo SE 002 Coprel,
segue até P112.

P112 247.278 6.837.761
Intersecção LT 69 kV com estrada
próximo medição AL Coprel Passo do
Inglês, segue até P112A.

P112A 247.044 6.832.537 Segue em linha reta até o ponto P113.

P113 245.860 6.832.314
Intersecção da rede de AT Coprel com
arroio na propriedade de Sr. Pedro
Braga, segue pela rede até P114.

P114 247.737 6.831.267
Ferrovia Cruz Alta/Santa Bárbara,
ângulo da rede de AT Coprel, segue
pela Ferrovia até P115.

P115 247.801 6.831.314
Fundos Graneleiro Américo Macagnan
e outros Ltda, segue até P116.

P116 247.969 6.831.092
Asfalto de acesso ao Bairro Fátima a
800 metros do trevo da BR 158, segue
pelo asfalto até P117.

P117 248.578 6.831.900
BR 158, trevo de acesso ao Bairro
Fátima, segue pela BR 158 até P118.

P118 248.619 6.829.368
Intersecção da LT 138 kV com BR 158,
segue pela LT até P119.

P119 251.483 6.827.596
Intersecção LT 138 kV com arroio,
segue até P120.

P120 250.624 6.825.005
Trevo entrada para SIDUSA, Lajeado
da Cruz, Segue pela estrada até P121.

P121 251.611 6.822.893 Segue até o ponto P121A.

P121A 251.770 6.822.043 Segue em linha reta até P122.
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P122 249.084 6.821.485 Segue em linha reta até P123.

P123 246.760 6.826.142
BR 158, trevo de acesso ao Parque de
Exposições, segue pela BR até P124.

P124 245.769 6.823.531
BR 158, próximo ao graneleiro Facini
Defensivos e Cereais Ltda, segue até
P125.

P125 244.751 6.823.608
Próximo graneleiro Lourenço L. Furian
e outros Vila Abegaí, segue até P126.

P126 243.893 6.818.820
Estrada asfaltada em Benjamin Nott,
saída para BR 158, segue pela estrada
até P127.

P127 244.664 6.818.764
Estrada BR 158-Benjamin Nott, segue
até P128.

P128 245.073 6.816.561
Estrada secundária, próximo a SE 009-
580 Coprel, segue pela estrada até
P129.

P129 241.878 6.817.392
Localidade de Benjamin, saída para
Urupú, segue até P130.

P130 241.549 2.820.028
Benjamin Nott, estrada saída para
Capela do Cadeado, segue até P131.

P131 242.622 6.821.943
Estrada secundária no acesso para
consumidor RGE, segue até P132.

P132 243.129 6.822.546
Estrada para Benjamin Nott, próximo
SE 043-09 Coprel, segue até P133.

P133 243.767 6.823.878
Estrada acesso consumidor RGE,
segue até P134.

P134 244.205 6.826.060
RS 342, próximo a SE 0203-8 da RGE,
segue pela RS 342 até P135.

P135 242.170 6.827.334
RS 342, trevo de acesso ao Posto do
Valdir, segue até P136.

P136 241.732 6.826.757

Estrada saída para Boa Vista do
Cadeado, próximo a estrutura 038 da
LT 69 kV para Tupanciretã, segue pela
rede AT Coprel até P137.
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P137 241.518 6.827.083
Fundos da Vila Arcelino Flores, próximo
a estrutura 036 da LT 69 kV, segue até
P138.

P138 242.772 6.828.967
RS 342, entrada Estação de
Tratamento de Esgotos Oeste da
CORSAN, segue até P139.

P139 241.905 6.829.939
Rede AT Coprel, próximo a estrutura
026 LT 69 kV, segue até P140.

P140 242.503 6.831.815
RS 342, estrutura 017 da LT 69 kV,
próximo a Polícia Rodoviária, segue
pela RS 462 até P141.

P141 242.742 6.831.412 RS 342, KM 154, segue até P142.

P142 243.151 6.832.659
Rede de AT Coprel, próximo ao SE
001-09 Coprel, segue pela rede até
P101.

52.2. Área rural - POLIGONAL 02 - Localidade de Ponte Queimada. A poligonal
cujos vértices estão descritos abaixo, inteiramente situada no município de Boa
Vista do Cadeado, será área de atuação da RGE.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P201 215.736 6.831.662
Intersecção estrada secundária com
riacho, segue pela estrada até P202.

P202 215.996 6.825.851
Estrada secundária, localidade de Ponte
Queimada, segue até P203.

P203 214.101 6.819.825
Estrada secundária, localidade de Ponte
Queimada, segue até P204.

P204 219.208 6.817.944
BR 377, próximo consumidor RGE, segue
pela BR até P205.

P205 220.639 6.819.001
BR 377, próximo CF 256-09 Coprel, segue
até P206.

P206 220.604 6.817.507
Consumidor, próximo SE 039-09 Coprel,
segue até P207.
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P207 221.549 6.811.176
Divisa municipal Cruz Alta / Tupanciretã no
Arroio Urupu, segue pela divisa até P201.

P207A 213.356 6.830.958
Divisa Municipal Boa Vista do
Cadeado/Augusto Pestana, segue linha
imaginária até P201.

52.3. Área rural - POLIGONAL 03 - A poligonal cujos vértices estão descritos
abaixo, localizada nos município de Cruz Alta e Boa Vista do Cadeado, será área
de atuação da Ceriluz.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM MUNICÍPIO REFERÊNCIA

E N

P301 233.557 6.840.725 Divisa

Divisa municipal Boa Vista
do Cadeado/Cruz Alta,
segue linha imaginária até
P301A.

P301A 233.515 6.838.874 Cruz Alta
Segue linha imaginária até
P302.

P302 230.597 6.840.527 Divisa

Divisa municipal Cruz
Alta/Boa Vista do Cadeado,
segue linha imaginária até
P305.

P305 225.494 6.843.400
Boa Vista
do
Cadeado

Segue linha imaginária até
P305A.

P305A 225.255 6.843.142
Boa Vista
do
Cadeado

RS 342, segue linha
imaginária até P305B.

P305B 225.312 6.837.679
Boa Vista
do
Cadeado

Segue linha imaginária até
P305C.

P305C 224.689 6.837.638
Boa Vista
do
Cadeado

Segue linha imaginária até
P305D.
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P305D 224.689 6.838.657
Boa Vista
do
Cadeado

Rio Conceição, segue curso
do rio até P 305E.

P305E 222.109 6.839.039
Boa Vista
do
Cadeado

Rio Conceição, segue linha
imaginária até P 305F.

P305F 219.928 6.833.959
Boa Vista
do
Cadeado

Cruzamento de estradas
rurais. Segue linha
imaginária até P305G.

P305G 213.356 6.830.958 Divisa

Divisa municipal Boa Vista
do Cadeado/Augusto
Pestana, segue pela divisa
até P305H.

P305H 230.684 6.849.263 Divisa
Divisa municipal Boa Vista
do Cadeado/Pejuçara, segue
linha imaginária até P305I.

P305I 233.583 6.841.946
Boa Vista
do
Cadeado

Segue linha imaginária até
P301.

52.4. Área rural - POLIGONAL 04 - A poligonal cujos vértices estão descritos
abaixo será área de atuação da RGE.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P401 242.434 6.831.770
RS 342, na Polícia Rodoviária, segue até
P402.

P402 237.943 6.830.936 Rio Conceição, segue pelo Rio até P403.

P403 228.141 6.838.293 Rio Conceição, segue até P403A.

P403A 228.986 6.840.090
RS 342, a 50 m do cruzamento da rede de
AT Coprel com rodovia, sentido C. Alta,
segue até P403B.

P403B 229.249 6.840.881
Confluência de riachos, próximo a SE
00900420 Coprel, segue até P403C.
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P403C 227.104 6.839.468
Estrada de acesso a B. Vista do Cadeado,
no cruzamento de rede de AT Coprel, a
1600 m da RS 342, segue até P403D.

P403D 227.428 6.841.265
RS 342 a 300 do cruzamento da rede de
AT Coprel, sentido Cruz Alta, segue até
P403E.

P403E 226.955 6.841.652
RS 342 a 600 m da divisa municipal,
sentido C. Alta, segue até P403F.

P403F 226.842 6.841.348
Estrada secundária a 350 m sentido sul do
P403E, segue até P403G.

P403G 226.214 6.841.491
Divisa municipal, a 630 m sentido sul da
RS 342, segue pela divisa até P403H.

P403H 226.611 6.843.777
Divisa municipal Cruz Alta/Ijuí, segue até
P403I.

P403I 227.773 6.843.259
Estrada secundária, a 1650 m da RS 342,
segue até P403J.

P403J 229.037 6.841.968
Estrada secundária, a 1500 m da RS 342,
segue até P404.

P405 231.635 6.840.229 Consumidor da CERILUZ, segue até P406.

P406 232.543 6.838.640
Consumidor da SE 00900928 Coprel,
segue até P407.

P407 233.996 6.839.166
LT 69 kV Cruz Alta/Ijuí, próximo a
consumidor da SE 00900362 Coprel,
segue pela LT até P408.

P408 242.552 6.833.475
LT 69 kV Cruz Alta/Ijuí, próximo a SE
00900346 Coprel, segue até P401.

52.5. Área rural - POLIGONAL 05 - Localidade de Boa Vista do Cadeado - A
poligonal cujos vértices estão descritos abaixo localizado inteiramente no
município de Boa Vista do Cadeado, será área de atuação da RGE.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P501 224.443 6.836.274
Entroncamento na estrada de acesso a
Boa Vista do Cadeado, segue até P502.
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P502 224.979 6.836.267
Cruzamento rede de AT Coprel com rede
de AT RGE, segue pela rede Coprel até
P503.

P502A 225.639 6.835.202
Estrada saída para Cruz Alta, na derivação
da rede de AT para a SE 03600213 Coprel,
segue até P502B.

P502B 225.475 6.833.497
No riacho a 200 m, sentido oeste a partir da
estrada secundária, segue pelo riacho até
P502C.

P502C 224.400 6.832.637
Confluência das sangas, a 960 m sentido
oeste da SE 00900407 Coprel, segue até
P502D.

P502D 226.860 6.830.866 Segue em linha reta até P502E.

P502E 222.648 6.830.438
Confluência de arroios, segue em linha reta
até P502F.

P502F 222.524 6.832.418 Segue em linha reta até P502G.

P502G 224.077 6.834.319 Arroio, segue em linha reta até P506.

P506 223.817 6.835.394
Estrada saída para Esquina Bronzatto, a
400 m sentido leste do cruzamento da rede
AT Coprel, segue até P506A.

P506A 223.787 6.836.395
Estrada secundária, a 700 m sentido oeste
do entroncamento do ponto P501, segue
pela estrada até P501.

Município de Pejuçara

As áreas urbana e rural são atendidas pela Coprel, com exceção da poligonal
abaixo definida.

53.1. Área urbana e rural - POLIGONAL 01 - A poligonal cujos vértices estão
descritos abaixo será área de atuação da RGE.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P101 239.428 6.851.958
Sanga estrada saída para Cambará, segue
até P102.
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P102 239.087 6.852.930
Rua João Quaini, próximo SE 347-10
Coprel, segue até P103.

P103 238.814 6.853.048
Prolongamento da Rua João Quaini,
estrada saída para Linha Donatto, próximo
CH 1055 RGE, segue até P104.

P104 239.714 6.854.210
Estrada secundária, acesso cooperado
Coprel SE 345-10, segue até P105.

P105 239.783 6.854.209
Estrada secundária saída para Linha Base,
Fundos Graneleiro COTRICRUZ, segue até
P106.

P106 240.111 6.854.282
Estrada secundaria, consumidor Coprel
Poço da Prefeitura municipal, segue até
P107.

P107 240.291 6.855.676
Estrada secundária, próximo a SE 06-0
RGE, segue até P108

P108 240.498 6.855.796
Estrada saída para Linha Base, segue até
P109.

P109 241.324 6.854.841
Estrada saída para Linha Macúglia,
consumidor RGE, segue até P110.

P110 240.989 6.854.594
Estrada saída para Linha Macúglia, no
acesso para hípica, Segue até P111.

P111 240.781 6.853.684
Próximo Cooperado Coprel, SE 207-10,
Segue até P112.

P112 240.450 6.853.470
Estrada secundária, próximo SE 207-10 da
Coprel, segue até P113.

P113 240.340 6.852.622
RS 553, Arroio Martela, asfalto acesso a
Pejuçara, segue pela RS até P114.

P114 240.474 6.852.417
RS 553, acesso para Cerâmica Zamberlan,
segue até P115.

P115 240.383 6.852.177
Estrada acesso a Cerâmica Zamberlan,
segue até P101.

P116 240.535 6.851.322
Fundos da Cerâmica Zamberlan, segue até
P117.
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P117 241.092 6.848.492
Intersecção estrada secundária com arroio,
próximo SE 012-203 Coprel, segue até
P118.

P118 242.112 6.846.225
Rede de AT RGE, próximo a SE 012-368
Coprel, segue até P119.

P119 238.900 6.848.508
Estrada saída para Cambará, segue pela
estrada até P101.

Municípi de Quevedos

54.1. POLIGONAL 01 - A poligonal cujos vértices estão descritos abaixo,
localizados nos município de Quevedos, será área de atuação da Coprel.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM MUNICÍPIO REFERÊNCIA

E N

P101 214.976 6.765.823 Quevedos

Divisa municipal
Quevedos/Tupanciretã,
localidade de Aguapé, segue
até P102.

P102 210.074 6.764.302 Quevedos

Estrada secundária, próximo
a consumidor da SE 611-20
Coprel, localidade de
Aguapé, segue até P103.

P103 208.305 6.768.240 Quevedos

Próximo a consumidor da SE
321-20 Coprel (Telemaco
Salles Pinto), localidade de
São Domingos, segue até
P104.

P104 210.608 6.773.909 Quevedos

Próximo a consumidor da SE
316-20 Coprel (Ernesto
Viegas), na localidade do
Lajeado do Celso, segue até
P105.
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P105 209.269 6.776.012 Quevedos

Próximo a consumidor da SE
643-20 Coprel(Manoel
Martins dos Santos),
localidade de Lajeado do
Celso, segue até P106.

P106 206.387 6.774.714 Quevedos

Bifurcação de estrada
secundária, próximo a SE
327-20 Coprel(Miguel
Chiapetta Cardoso)
localidade de Santa Luzia,
segue pela estrada até
P107.

P107 203.936 6.771.179 Divisa

Intersecção da divisa
municipal Quevedos /
Tupanciretã com estrada
secundária, segue até P101.

Município de Tupanciretã

As áreas urbana e rural são atendidas pela Coprel, com exceção dos polígonos
abaixo definidos.

55.1. Área rural - POLIGONAL 01 - A poligonal cujos vértices estão descritos
abaixo será área de atuação da RGE.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P101 225.885 6.779.598
Rede de AT Coprel, a 650 m da SE 69/25
kV, sentido nordeste, segue até P101A.

P101A 227.433 6.778.813

Cruzamento da rede de AT Coprel com
estrada secundária, a 50 m da derivação
monofásica para a SE 02000614, no
Assentamento Nova Tupã, segue até P102.

P102 228.078 6.777.941 Segue até P103.

P103 233.597 6.772.205
Na divisa municipal Tupanciretã/ Júlio de
Castilhos, segue pela divisa até P104.
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P104 224.418 6.772.759
Divisa municipal Tupanciretã/Júlio de
Castilhos, Sanga do Chorrão, segue até
P104A.

P104A 226.224 6.775.750
Estrada secundária Passo das Tropas, a
2000 m da estrada antiga para Júlio de
Castilhos, sentido oeste, segue até P104B.

P104B 226.224 6.776.564
Riacho a 850 m, sentido norte do P104A,
segue pelo riacho até P104C.

P104C 224.154 6.776.909
Confluência de riachos, a 750 m ao norte
da SE 02000533 Coprel, segue até P107.

P107 221.920 6.779.399

Estrada saída para Passo das Tropas a
700 metros do prolongamento da Av.
Getúlio Vargas (CF 0200035 Coprel),
segue até P108.

P108 220.749 6.780.004

Prolongamento da Av. Getúlio Vargas,
estrada saída para Jari, próximo CTG
Tapera Velha, a 1200 m da CF 0200035-20
Coprel, segue pela estrada até P109.

P109 221.933 6.780.118

Prolongamento da Av. Getúlio Vargas,
estrada saída para Jari, na CF 0200035
Coprel (SE 13-2 RGE), segue pela rede de
AT Coprel até P110.

P111 218.079 6.782.585
Consumidor da SE 02000729 Coprel,
localidade Coxilha Bonita, segue até
P111A.

P111A 214.555 6.788.365 segue até P112.

P112 216.787 6.795.294
Riacho, a 1200 m da SE 02000554 Coprel,
sentido leste, localidade de São Fernando,
segue até P113.

P113 210.887 6.799.243
Na divisa municipal Tupanciretã/Jóia,
segue pela divisa até P114.

P114 228.936 6.807.615
Divisa municipal Tupanciretã/Cruz Alta
ponte sobre Arroio Urupuzinho, segue até
P115.
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P115 231.075 6.797.179

Cruzamento de estrada secundária com
ferrovia. Seguindo pela ferrovia a 5800 m
da divisa municipal Cruz Alta/Tupanciretã,
segue até P115A.

P115A 226.032 6.788.517 segue até P118.

P118 223.419 6.782.063
Intersecção do prolongamento da AT
Coprel com a ferrovia, segue pela ferrovia
até P119.

P119 223.536 6.782.340
Intersecção rede de AT Coprel com
ferrovia na Vila Batu, segue pela rede até
P119A.

P119A 223.963 6.781.972
IntersecçÃo de rede de AT Coprel com
riacho, na derivação da SE 02000581,
segue pelo riacho até P119B.

P119B 223.610 6.781.686
Intersecção do riacho com rede de BT
Coprel, segue pela rede BT até P119C.

P119C 223.636 6.781.503
RST 392, a 400 m da ferrovia, sentido
Tupanciretã/BR 158, segue até P121.

P121 224.852 6.780.229
Riacho a 150 m sentido sudoeste da SE
02000001 Coprel, fundos Graneleiro
Agropan Unidade 05, segue até P101.

55.2. Área rural - POLIGONAL 02 - A poligonal cujos vértices estão descritos
abaixo será área de atuação da RGE.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P201 242.297 6.781.889
Divisa municipal Tupanciretã / Júlio de
Castilhos na BR 158, segue até P202.

P202 241.072 6.782.715
Próximo consumidor RGE, segue até
P203.

P203 242.433 6.783.680 BR 158, Segue pela BR até P204.

P204 242.342 6.787.260
BR 158, próximo ao consumidor SE 666-20
Coprel, segue até P205.
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P205 245.292 6.788.155
Divisa municipal Tupanciretã/Júlio de
Castilhos, segue pela divisa até P201.

Município de Salto do Jacuí

A área rural é atendida pela Coprel, com exceção do polígono abaixo definido.

56.1. Área urbana e rural - POLIGONAL 01 - A poligonal cujos vértices estão
descritos abaixo será área de atuação da RGE.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P101 286.511 6.783.222
Consumidor, junto a SE 1002-06 Coprel na
barragem Maia Filho, segue até P102.

P102 288.694 6.780.967
Rodovia Salto do Jacuí / Campos Borges,
próximo SE 028-1 RGE, segue até P103.

P103 290.636 6.779.863
Consumidor, próximo a SE 1081-06 Coprel,
segue até P104.

P104 292.393 6.778.697
Intersecção da estrada secundária entre
Estrela Velha/Jacuizinho com LT 230 kV,
segue até P105.

P105 292.756 6.778.357 Estrada secundária, segue até P106.

P106 293.827 6.777.855
A 400 metros ao norte do consumidor
CELETRO (Maria H. Pasa Schefer), segue
até P107.

P107 296.214 6.776.512
Estrada secundária entre Salto do Jacuí e
localidade de Tabajara, segue até P108.

P108 296.235 6.774.840
Divisa municipal Salto do Jacuí/Estrela
Velha, segue até P109.

P109 280.038 6.774.147
Rio Jacuí, divisa municipal Salto/Júlio de
Castilhos / Estrela Velha, segue até P110.

P110 274.061 6.780.303
Próximo a SE 024-31 Coprel, segue até
P111.

P111 276.144 6.782.988
Próximo a SE 024-19 Coprel, segue até
P112.
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P112 284.885 6.783.076
Medição Coprel do Salto do Jacuí, segue
pela rede da RGE até P113

P113 285.559 6.786.586
Intersecção da rede RGE com Rio Jacuí,
segue pelo Rio até P114.

P114 288.452 6.787.305
Ponto na barragem Passo Real, segue até
P115.

P115 286.954 6.785.982 Rio Jacuí, segue pelo Rio até P101.

Município de Fortaleza dos Valos

As áreas urbana e rural são atendidas pela Coprel, com exceção do polígono
abaixo definido.

57.1. Área urbana - POLIGONAL 01 - A poligonal cujos vértices estão descritos
abaixo será área de atuação da RGE.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P101 281.749 6.813.880

Intersecção da Av. Gerônimo Stefanello
com cruzamento da rede de AT Coprel,
junto ao Graneleiro Seival, segue pela
estrada até P102.

P102 281.906 6.813.984
Estrada secundária fundos Graneleiro De
Bortolli a 200 m da Av. Gerônimo
Stefanello, segue até P102A.

P102A 282.185 6.814.100
Intersecção do riacho com estrada
secundária, segue pelo riacho até P102B.

P102B 283.188 6.814.083
No riacho, 200 m a sudoeste da rede de AT
Coprel, segue até P102C.

P102C 283.856 6.813.016
Intersecção da rede de AT Coprel com
estrada saída para Sede Vitória, segue até
P102D.

P102D 284.306 6.812.264
Junto a SE 02500341 Coprel, segue até
P102E.
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P102E 283.335 6.811.828
Intersecção do prolongamento da Rua
Emancipação com riacho, segue pela rua
até P105.

P105 283.118 6.812.130
Intersecção da rede de AT Coprel com o
prolongamento da Rua Emancipação,
segue pela rede de AT até P105A.

P105A 282.900 6.811.905
Intersecção do prolongamento da Rua dos
Italianos com rede de AT Coprel, segue
pela rua até P105B.

P105B 282.715 6.812.044
Intersecção da Rua dos Italianos com Rua
Cruz Alta, segue pela rua até P108.

P108 282.813 6.812.175
Intersecção Rua Cruz Alta com Weber e
Pereira, segue até p109

P109 282.711 6.812.217
Intersecção Rua Weber e Pereira com Rua
Padre Pompeu, segue até P110.

P110 282.766 6.812.362
Intersecção Rua Padre Pompeu com Rua
Joaquim, segue até P111.

P111 282.659 6.812.416
Intersecção Rua Joaquim com Av.
Leopoldo Meinen, segue até P111A.

P111A 282.659 6.812.425
Intersecção da Av. Leopoldo Meinen com
Rua Souza, segue pela rua até P112.

P112 282.510 6.812.425
Intersecção da Rua Souza com Rua
Tapera, segue pela rua até P113.

P113 282.423 6.812.201 Final da Rua Tapera, segue até P114.

P114 282.095 6.812.710
Intersecção Rua dos Eucaliptos com Rua
Horizonte, segue pela rua até P115.

P115 282.319 6.812.829
Intersecção Rua dos Eucaliptos com Rua
Rosa, segue pela rua até P116.

P116 282.217 6.812.934
Intersecção Rua Rosa com Rua dos
Guaranis.

P117 281.537 6.813.746
Ângulo da rede de AT Coprel, fundos
Graneleiro Seival, a 300 m da Av.
Gerônimo Stefanello, segue até P101.

Município de Jóia
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As áreas urbana e rural são atendidas pela Coprel, com exceção dos polígonos
abaixo definidos.

58.1. Área rural - POLIGONAL 01 - A poligonal cujos vértices estão descritos
abaixo será área de atuação da RGE.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P101 777.350 6.831.150
Divisa municipal Jóia/ Eugênio de Castro,
segue até P102.

P102 783.350 6.828.500
Ponto imaginário, a 300 m sentido noroeste
da SE 02600019 Coprel, segue até P103.

P103 783.537 6.828.245
Estrada geral Jóia/São José, na SE
02600019 Coprel, segue até P104.

P104 783.131 6.827.685

Estrada secundária, a 350 m sentido sul da
estrada geral Jóia/São José, no
consumidor da SE 02600853 Coprel,
segue até P105.

P105 781.436 6.825.800

Estrada secundária saída para
Potreirinhos, a 1600 m sentido sudeste da
estrada geral para Santa Tecla, segue até
P106C.

P106C 781.058 6.821.650 Segue em linha reta até P106B.

P106B 777.280 6.821.650 Segue em linha reta até P106A.

P106A 775.974 6.825.658
Próximo ao fim de rede da Coprel na
localidade de São João Mirim. Segue em
linha reta ao ponto P107.

P107 774.100 6.826.468
Entroncamento de estradas na divisa
municipal Jóia/Eugênio de Castro, segue
pela divisa até P101.

58.2. Área rural - POLIGONAL 02 - A poligonal cujos vértices estão descritos
abaixo será área de atuação da RGE.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM

REFERÊNCIA
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E N

P201 210.580 6.799.363
Divisa municipal Tupanciretã/Jóia, segue
até P201A.

P201A 208.006 6.808.607 segue até P201B.

P201B 208.006 6.799.014 segue até P202.

P202 207.252 6.811.281
Confluência de arroios, a 2000 m sentido
oeste, da divisa municipal Jóia/C. Alta,
segue até P203.

P203 791.563 6.812.758
Estrada secundária para Ponte Queimada,
a 300 m sentido leste do entroncamento de
estradas, segue até P204.

P204 787.897 6.814.253
Arroio a 1100 m, sentido leste da SE
02600875 Coprel, localidade de Rondinha,
segue até P205.

P205 788.238 6.816.429
Arroio, a 400 m sentido leste da SE
02600076 Coprel, localidade de
Potreirinhos, segue até P206.

P206 786.616 6.821.656
No riacho, a 400 m sentido leste da SE
02600120 Coprel, segue até P207.

P207 783.748 6.822.187
Ponto imaginário a 500 m sentido nordeste
da CS 0260114 Coprel, segue até P208.

P208 785.406 6.826.294

Intersecção da estrada secundária com
riacho no portão de acesso ao
assentamento VARIG, a 110 m sentido sul
da SE 02600024 Coprel, segue até P209.

P209 786.328 6.826.582
Riacho a 180 m sentido leste da SE
02600011 Coprel, segue pelo riacho até
P210.

P210 786.500 6.827.603

Intersecção riacho com estrada geral
Jóia/São José, a 100 m da derivação da
rede para a SE 02600009 Coprel, segue
até P211.

P211 789.549 6.826.148
Estrada geral Jóia/São José, no ângulo da
rede de AT a 200 m, sentido sul, da SE
02600001 Coprel, segue até P212.
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P212 790.153 6.826.071

Estrada geral Jóia/São José, no ângulo da
rede de AT Coprel a 600 m, sentido
noroeste da CF 0260010 Coprel, segue até
P213.

P213 790.553 6.829.242
Estrada São Roque/São Pedro do Pontão a
250 m sentido sudeste da SE 02600043,
segue até P214.

P214 791.850 6.829.024
A 280 m sentido noroeste da SE 02600040
Coprel, segue até P215.

P215 791.486 6.823.512
A 200 m sentido sudoeste da SE 02600027
Coprel, segue até P216.

P216 209.809 6.824.171
Divisa municipal Jóia/Cruz Alta, segue pela
divisa até P201.

58.3. Área rural - POLIGONAL 03 - A poligonal cujos vértices estão descritos
abaixo será área de atuação da Cermissões.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P301 760.179 6.825.195
Divisa municipal Jóia/Eugênio de Castro,
no arroio Chuní, segue pelo arroio até
P302.

P302 772.414 6.814.766
No arroio, a 400 m sentido oeste da SE
02600151 Coprel, segue até P303.

P303 771.273 6.814.289
No arroio, a 1100 m a sudoeste do P302,
segue pela arroio até P304.

P304 767.955 6.809.961 No Rio Piratini, segue pelo rio até P305.

P305 765.812 6.809.927

Confluência do Rio Piratini com arroio,
segue pelo arroio até aproximar-se do
afluente do arroio da Palma, segue pelo
afluente até P306.

P306 766.642 6.805.803
No arroio da Palma, segue pelo arroio até
P307.

P307 757.655 6.809.781
Divisa municipal Jóia/São Miguel das
Missões, segue pela divisa até P301.
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58.4. Área rural - POLIGONAL 04 - A poligonal cujos vértices estão descritos
abaixo será área de atuação da Ceriluz.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P401 785.000 6.834.750
Divisa municipal Jóia/ Augusto Pestana,
segue até P402.

P402 785.750 6.833.850
No riacho, a 350 m sentido sudeste da SE
02600054 Coprel, segue até P403.

P403 785.450 6.829.050
Ponto imaginário a 300m sentido nordeste
da SE 02600736 Coprel, segue até P404.

P404 783.350 6.828.500
Ponto imaginário a 300 m sentido noroeste
da SE 02600019 Coprel, segue até P405.

P405 777.350 6.831.150
Divisa Municipal Jóia/Eugênio de Castro,
segue pela divisa até P401

58.5. Área rural - POLIGONAL 05 - Localidade São Pedro do Pontão - A poligonal
cujos vértices estão descritos abaixo será área de atuação da RGE.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P501 788.307 6.832.850
Estrada secundária, a 1300 m sentido
leste do cruzamento da Vila, segue até
P502.

P502 788.300 6.831.354
Estrada secundária, a 1500 m sentido
sul do P501, segue até P503.

P503 785.595 6.831.271
Ponto imaginário, a 1200 m sentido
oeste da SE 02600018 Coprel, segue
até P504.

P504 785.716 6.833.242
Ponto imaginário, a 400 m sentido
sudoeste da SE 02600053 Coprel,
segue até P501.

Município de XV de Novembro
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As áreas urbana e rural são atendidas pela Coprel, com exceção dos polígonos
abaixo definidos.

59.1. Área rural e urbana - POLIGONAL 01 - A poligonal cujos vértices estão
descritos abaixo será área de atuação da RGE.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P101 295.594 6.819.815
VRS 124 saída para Ibirubá, no trevo da
perimetral, segue até P101A.

P101A 296.263 6.819.820
Prolongamento da Perimetral, sentido leste
a 700 m da VRS 124, segue até P102.

P102 296.194 6.818.849

Rua Frederico Merg, saída para Alto
Alegre, a 700 m da Av. Dona Etelvina,
junto ao Graneleiro Cotribá, segue até
P102A.

P102A 296.415 6.816.986
Estrada para Linha Jacuí, a 700 m da
estrada para Sede Aurora, segue até P103.

P103 295.713 6.817.012
Saída para Sede Aurora, na bifurcação
para Linha Jacuí, segue até P103A.

P103A 294.713 6.817.012
A 1000 m sentido oeste do P103, segue
até P104.

P104 294.596 6.818.452
Estrada secundária, a 200 m da Rua
Armindo Germano Schwingel, sentido sul,
segue até P105.

P105 294.521 6.818.606

Prolongamento da Rua Armindo Germano
Schwingel, a 50 m da bifurcação com
estrada secundária, sentido oeste, segue
até P106.

P106 294.218 6.819.201
VRS 124, no cruzamento da VRS com rede
de AT Coprel, na saída para Fortaleza dos
Valos, segue até P107.

P107 294.240 6.819.719
Perimetral, na CF 0500095 Coprel, segue
pela perimetral até P101.

59.2. Área urbana - POLIGONAL 02 - Distrito De Santa Clara Do Ingai - A
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poligonal cujos vértices estão descritos abaixo será área de atuação da RGE.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P201 287.345 6.819.857
VRS 124 aterro lago UHE Passo Real
saída para XV de Novembro na BC 108-50
Coprel, segue até P202.

P202 286.178 6.819.451
Associado Coprel Elite Weimer Wendt,
próximo SE 276-50 Coprel, segue até
P203.

P203 286.011 6.819.235
Arroio próximo SE 0276-050 Coprel, segue
pelo arroio até P204.

P204 284.387 6.819.155
Arroio, próximo a SE 0286-050 Coprel,
segue até P204A.

P204A 283.718 6.819.252
VRS 124, a 700 m da bifurcação para
Portão, sentido Fortaleza dos Valos, segue
até P205.

P205 283.666 6.819.909
VRS 124 bifurcação para Portão, segue até
P205.

P206 284.456 6.820.892
Saída para Rincão Seco à 900 m da VRS
124.

P207 286.819 6.820.909
Margem do lago da UHE Passo Real,
segue até P201.

59.3. Área rural - POLIGONAL 03 - Localidade De Egonio Wahys - A poligonal
cujos vértices estão descritos abaixo será área de atuação da RGE.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P301 295.379 6.823.137
VRS 124, sentido Ibirubá - XV de
Novembro, próximo SE 018-3 RGE, segue
até P302.

P302 295.286 6.823.372
Saída para Linha 5 a 200 metros da VRS
124, segue até P303.
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P303 295.463 6.823.415
VRS 124 na divisa Municipal entre Ibirubá e
XV de Novembro, segue até P304.

P304 295.416 6.823.475
Estrada saída para Erno Ways, a 100
metros da VRS 124, segue até P301.

Município de Saldanha Marinho

As áreas urbana e rural são atendidas pela Coprel, com exceção dos polígonos
abaixo definidos.

60.1. Área urbana - POLIGONAL 01 - A poligonal cujos vértices estão descritos
abaixo será área de atuação da RGE.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P101 295.204 6.855.683
Trevo de acesso a cidade pela BR 285,
segue pela BR até P102.

P102 295.245 6.855.531
Intersecção estrada secundária com rede
de AT RGE, próximo ao trevo, segue pela
rede RGE até P103.

P103 294.197 6.855.106
Estrada secundária, próximo a Banca de
reguladores de tensão RGE, segue até
P104.

P104 294.510 6.856.701
Consumidor Coprel SE 0889-02, segue até
P105.

P105 294.143 6.857.854
Estrada secundária, próximo SE 563-02
Coprel, segue até P106 .

P106 294.171 6.858.105
Bifurcação estrada secundária saída para
Santa Barbara do Sul, segue até P107.

P107 295.096 6.858.407
Próximo a CF 0137-002 Coprel, segue até
P108.

P108 295.211 6.857.620
Estrada secundária no pontilhão próximo
Poço da CORSAN SE 032-9 RGE, segue
até P109.
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P109 295.315 6.856.025
Acesso secundário, fundos Posto do Willy,
próximo SE 555-02 Coprel, Segue até
P110.

P110 295.494 6.855.848
BR 285, sentido Santa Barbara/Carazinho,
a 300 metros do trevo, segue pela BR até
P101.

60.2. Área rural - POLIGONAL 02 - A poligonal cujos vértices estão descritos
abaixo será área de atuação da RGE.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P201 288.697 6.861.655
Divisa municipal Saldanha Marinho/Santa
Barbara do Sul, localidade Esquina Dois
Irmãos, segue até P201.

P202 291.060 6.859.863
Estrada S. Marinho/Santa Barbara do Sul,
próximo a SE 006-0 RGE, segue até P203.

P203 290.492 6.859.483
Estrada Secundária, próximo SE 060-
00614 Coprel, localidade Passo da Filipa,
segue até P204 .

P204 288.057 6.858.553
Divisa municipal S. Marinho/Santa Barbara
do Sul, localidade Álvaro Nunes Pereira,
segue pela divisa até P201.

Município de Jari

As áreas urbana e rural são atendidas pela Coprel, com exceção dos polígonos
abaixo definidos.

61.1. Área rural - POLIGONAL 01 - A poligonal cujos vértices estão descritos
abaixo será área de atuação da RGE.

VÉRTICES

COORDENADAS
UTM REFERÊNCIA

E N

P101 169.390 6.762.872
Divisa municipal Ari / Santiago no Rio
Jaguar, segue até P102.
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P102 172.481 6.758.857
Estrada secundária na localidade Rincão
dos Cardoso, próximo consumidor da SE
451-20 Coprel, segue até P103.

P103 173.819 6.751.465
Próximo consumidor da SE 404-20 Coprel
(Evandro Gomes da Silveira), segue até
P104.

P104 179.483 6.751.533
Próximo consumidor SE 399-20 Coprel
(Volmar M. Ribas), segue até P105.

P105 180.130 6.749.732
Próximo consumidor SE 401-20 Coprel
(Ruth Torres de Barcelos), segue até P106.

P106 189.941 6.749.370
Divisa municipal Jarí/Quevedos, segue
pela divisa até P101.

Os municípios abaixo relacionados são totalmente atendidos pela Coprel,
delimitados pelas próprias divisas municipais:

Município de Tio Hugo
Município de Santa Cecília
Município de Jacuizinho
Município de Alto Alegre
Município de Campos Borges
Município de Nicolau Vergueiro
Município de Pontão
Município de Vila Lângaro
Município de Boa Vista do Incra

Atos que alteram, regulamentam ou revogam esta Resolução Homologatória:

Despacho nº 421/2008 de 12/02/2008 - Norma em vigor

Resolução Homologatória nº 468/2007 de 29/05/2007 - Norma em vigor

Despacho nº 1181/2006 de 02/06/2006 - Norma em vigor

Atos que são alterados, regulamentados ou revogados por esta Resolução Homologatória:

Nenhum Ato.
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